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A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Guilhardo Gomes de Araújo, s/ne, Esplanada ll, inscrita no CNPJ sob o ns 07.87O.46810001--90, através da

SECRETARTA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, torna público que, realizará contratação direta por
"Dispensa de Licitação", com critério de julgamento "MENOR PREçO GLOBAL", nos termos artigo 75, inciso

ll da Lei n' 14.133, de 1s de abril de 2021, Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de 2024; e as

exigências estabelecidas neste aviso, termo de referência e seus anexos, conforme os critérios e

procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e

MBULO:PR

horários discriminados a

DATA DO AVrSO DE CONTRATAçÃO DTRETA:

27 de abril de2026

o DE PROPOSTA DE PREçOS E DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO:DATA LIMITE PARA APRESENTA

30 de abril de 2026, até às 23h:59m

04 de maio de2026, às 09h:00m.

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com. de acordo com o
Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de2024.

VALOR GLOBAL ESTTMADO PARA CONTRATAçÃO:

RS 64.490,90 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa reais e noventa centavos)

AV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA

DATA DA SESSÃO:
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1.2.7. Anexo Vll - Declaração de que sua de a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados l, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos mento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas, conforme art. 63, §1'da lei federal n" L4.133/2O2L.
1.2,8. Anexo Vlll - Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lV do art. 1s e no inciso llldo art.5s da CF/88.

1.2.9. Anexo lX - Declaração que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de
habilitação pelo e-mail<licitacao.iguatu@gmail.com>.
2,1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

2.1.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta ^
licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos
descentralizados, quais sejam :

a. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS;

b. CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade do
CNJ;

c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d. lnidôneos . Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a _

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6,404. de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista,
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
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controlada ou coligada, desde que
personalidade jurídica do fornecedor;

o ilícito ou a utilização fraudulenta da

2.2.3. organizações da Sociedade Civil

7 46 /2014--tCU-Plená rio); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

lnteresse P - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

Art. 2e Os órgãos e entidades da Administração Pública estadual,

distrital ou municipal, direta ou indireta, quondo executorem
recursos do lJniõo decorrentes de tronsferências voluntários,
deverão observar as regras desta lnstrução Normativa.

3.3. Nesse diapasão, a norma geral de licitação em si não exige disputa para a seleção do fornecedor, nos casos

de contratação direta por dispensa de licitação em razão do valor,

4. FORMA E

4.1. Conforme estabelece o Decreto Municipal ne 008, de 12 de janeiro de2024, as propostas adicionais serão

recebidas pelo e-mail: licitacao,iguatu@smail.com. até às 23h:59m59s (Horário de Brasília) do dia estabelecido

como prazo final para o envio das propostas, no caso de entrega presencial, mediante protocolo no Setor de

Licitações e Contratos, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu, Ceará, o prazo será

ate às 17h:00m (horário de expediente) do último dia para o envio das propostas, em envelopes lacrados.

s. pARTrcrpAçÃo NA DtspENsA DE LtC]TAçÃO

5.1. A participação na presente dispensa de licitação se dará através do envio das propostas adicionais por meio

do e-mail: licitacao.iguatu@gmail.com, sendo facultado aos interessados o envio presencial, mediante
protocolo no setor de licitações, situado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará,

no prazo estabelecido neste aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m,
5.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no presente Aviso de Contratação Direta,
disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de lguatu, https://iguatu.ce.eov.br/licitacoes e, ainda, no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no seguinte endereço eletrônico: https://pncp.gov.br, para

acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser transferido por download, presencialmente.
5.2.L. O interessado é o responsável porqualquertransação efetuada diretamente ou porseu representante
para fins de participação na Dispensa de Licitação, não cabendo ao ente promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do envio de propostas e/ou documentos enviados com
defeitos, ainda que por terceiros não autorizados.

5.3. Não poderão participar desta dispensa:
5.3.1. que não atendam às condições deste Avíso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
5.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórc ponsável pe boração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto dirigen nte, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a sponsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com aBente público que desempenhe função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nq 6.404, de 15 de dezembro de

1975, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

tra ba lhista.

5.3,3,1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
5.3.3.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao interessado que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jurídica, com o íntuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do interessado;

5.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 12074-TCU-Plená rio); e
5.3.5. Sociedadescooperativas.
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1e do art.9e da Lei n.e 14.133,de2021..

owo GUU
PIÊllrt!PÀ

6.1. O ingresso dos interessados na disputa da dispensa de licitação se dará com o envio de sua proposta inicial,

na forma deste item.
6.2, Os interessados, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminharão, exclusivamente por meio

do e-mail: licitacao.iguatu@email.com e/ou de forma presencial, mediante protocolo no Setor de Licitação, no

segundo caso, na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu, Ceará, no prazo estabelecido neste

aviso de contratação direta, em dias úteis, das 08h:00m às 17h:00m (horário de expediente), a proposta com a

descrição do objeto da dispensa, a unidade de medida, quantidade, valor mensal e valor global, até a data e o

horário estabelecidos para abertura do procedimento.

6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertado,
vinculam a Contratada.
6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
6.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençôes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das

propostas.

6.4.2. direito de pleitearem qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. Se o regime tributário da empresa imp
adequada será a que corresponde à media

butos em percentuais variáveis, a cotação

da empresa nos últimos doze meses

6.6. lndependentemente do percentual de

estabelecidos na legislação vigente,
nto serão retidos na fonte os percentuais

6.7. O envio das propostas implica obrigatoried o cumpr imento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, convertido em Anexo ll deste aviso do de contratação
direta, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas,
quando for o caso, à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
6.8. Uma vez enviada a proposta, os interessados NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
6.9. No envio da proposta, o interessado deverá enviar também, juntamente com a proposta, sob pena de

desclassificação, às seguintes declarações:
6.9.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne. t23, de 2006, estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
6.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

6.9.3. que assume a responsabilidade pelas informações constantes na proposta enviada, inclusive com

relação ao valor, assumindo como firmes e verdadeiras;
6.9.4. que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente;
6.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne 8.2t3/97.

7.1. Encerrado o prazo de envio das propostas de preços, na data e horário preestabelecido neste aviso de

contratação direta, serão julgadas as propostas inicias que instruírem o processo e as propostas adicionais
porventura enviadas, verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação

do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação.
7.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a
negociação de condições mais vantajosas.
7.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao interessado que tenha apresentado o melhor preço,

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração,
7 ,2.2, A negociação poderá ser feita com os demais proponentes classificados, respeitada a ordem de

classificação dos remanescentes, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
7.2.3.8m qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será circunstanciado em ata que será lavrada na

data marcada para instrução da sessão de julgamento das propostas de preços do procedimento da dispensa de

licitação.

7.3. Estando o preço compatível com o valor estimado para contratação, será solicitado o envio das

documentações de habilitação.
7 .4. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.4.1. contiver vícios insanáveis;

7.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
7 .4.3. a prese nta r preços inexeq u íveis ou pe rma necerem acima do preço máximo definido pa ra a contratação;
7,4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
i nsa náve l.

7.5, Quando o proponente não conseguircomprovarque possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que
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7.5.1. for insuficiente para a cobertura dos apresente preços global ou unitários

dos insumos e salários de mercado,
ispensa não tenha estabelecido limites

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incom
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o a dad
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio interessado, para os
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
7.5.2. aprese,ntar um ou mais valores da planilha de custo, quando for o caso, que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da
proposta.

7.7.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto do contrato.
7.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada as propostas subsequentes das empresas

remanescentes, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o envio das propostas será suspenso, informando-se pelo mesmo meio que circulou ^
o aviso de dispensa de licitação a nova data e horário para a sua continuidade.
7,10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto
neste Aviso de Contratação Direta.

8.1, Para fins de instrução da fase de habilitação, nos termos da Lei ns. 14.L33, deú/Oa/2021, os interessados
deverão encaminhar, exclusivamente por meio do endereço eletrônico (e-mail) disponibilizado no Aviso de

Contratação Direta ou por protocolo no Setor de Licitação e Contratos, concomitantemente com as propostas

de preços, todos os documentos necessários para habilitação e devidamente previstos neste aviso, até a data e
o horário limite estabelecido, sob pena de inabilitação do interessado que deixar de enviar quaisquer um dos
documentos, caso seja vencedora;
8.2. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I (termo de referência) deste
aviso, e serão analisados e julgados do proponente que apresentar o menor preço, e que estiver sua proposta
devidamente classificada
8.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação,^
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatranspa rencia.sov. br/ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho
Nacional de Justiça (www.cni.ius.brlimorobidade adm/consultar requerido.ohp);

8.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.3.2. Caso conste na Consulta de Situação do proponente a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.
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8,3.3, A tentativa de burla será verificada
dentre outros.
8.3,4. O proponente será convocado para ma

8,3.5, Constatada a existência de sanção, o
participação.

à sua desclassificação
putado inabilitado, por falta de condição de

8,4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o proponente será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçãó.
8.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
8.7. Se a empresa for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a empresa for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade tecnica, e no

caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
8.8. Serão aceitos registros de CNPJ de empresa matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
8.9. O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e
das demonstrações contábeis do último exercício.
8.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão de julgamento será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
8.1L, Será inabilitado o proponente que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta,
8,11.1, Na hipótese de o proponente não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
8,12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o proponente será declarado habilitado.

9.1. Após a autorização para a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento
equivalente.
9.2. A Contratada terá o prazo de 03 (três)dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Aviso de Contratação Direta.
9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão/entidade e/ou através de certificado
digital, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias úteis, a

contar da data de seu recebimento.
9.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada na Autorização e
aceita pela Ad ministração.
9.2.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa contratada, implica
no reconhecimento de que:

etários, linhas de fornecimento similares,
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9.2.4. Referida Nota está srrbstituindo o cont
disposições da Lei ne. 14.133, de 0l/0a/2127;

ação de negócios ali estabelecida as

9.2.5. A contratada se vincula à sua proposta e às prev as ne ste aviso de contratação direta;
9.2.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos arti8os 1.37 e 138 da Lei

np.74.7331202I e reconhece os direitos da Administraçâo previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

9.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no termo de referência, conveÍtido em Anexo I deste
Aviso de Contratação Direta.

9.4. As condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, deverão ser mantidas pelo contratado
durante a vigência do contrato.

10. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

10,1. Conforme cláusulas contidas na Minuta de Contrato, anexo ll deste aviso

11. DAS DISPOSTçÔeS e rnArS

11.L, O procedimento será divulgado no Prefeitura Municipâl de lguatu, ^
https://isuatu.ce .eov.brllicitacoes e , ainda, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no seguinte

endereço eletrônico: httos://onco.gov.br, para acesso e, se for o caso, o arquivo estará disponível para ser
tÍa nsferido por download.
11.1.1. No caso de todos os proponentes restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado),
a Administração poderá:

11.1.2. Republicar o presente aviso com uma nova data;

11.L.3. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de ha bilitação exigidas.

11-1.4. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

11.1.5. FixaÍ prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentação de habilitação,
conforme o caso.

11.2. As providências dos subitens (11.1.2) e (11.1.3) acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer proponentes interessados (procedimento deserto).
11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Diretâ, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da ^
Administração na respectiva notificação.
11.4. Caberá aos interessados acompanharem as publicações, ficando responsáveis pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância deste aviso de dispensa de licitação,
11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
julgamento na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pâra o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio das propostas via e-mail
observarão o horário de Brasília-DF, já para protocolo de proposta física junto ao setor de licitações, será
observado o horário local.
11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua va lidade juríd ica, mediante despacho fundâmentado,
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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11-.9. Os interessados assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo de contratação.
11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
11.11. Da sessão pública de julgamento será lavrada ata circunstanciada e acostada nos autos do processo.

27 de abril de 2026,lguatu-Ce

Nayara Kelly de Jesus Alencar
Membro da Equipe Planejamento de Contratações Públicas

Porta ria n' 7.31,8/2025
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência visa aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Iguatu-Ce, conforme tabela, condições e

exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.3.O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais se^
destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei ne 1,4.133, de 2021.

2. ESPECTFTCAçÕES E ESTTMATTVA DE CONSUMO

2,1,.O custo estimado total da contratação e de RS 64.490,90 (sessenta e quatro mil, quatrocentos e noventa

reais e noventa centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo,

GRUPO DE ITENS 01

ÍOTAL

RS 2.193,001

2

3

pÃo cARrocA - FoRMATo FUStFoRME coM AD DE SAL, COMPOSTO DE FARINHA DE TRIGO

ESpEcrAL, Ácul, sal, E FERMENTo euÍvlco. oevrnÃo sER AcoNDrctoNADAs EM sAcos DE

poLrETrLENo nróxrco, RESISTENTE E TRANSpARENTE DE FoRMA euE o pRoDUTo sEtA

ENTREGUE Írurrcno. o pRoDUTo oevenÁ npne STNTAR vALtDADE vrÍtrrrvn oe z+ tonas npós
ENTREGA.

RS 2.6ss,oo

UND
qUANT

TOTAT

VALOR

UNIT

pÃo rtpo Hor DoG pÃo DocE, Ttpo Hor DoG, pESo DE soc cADA UNtDADE, Do lpo BRtocHE,
pREpARADo A pARTTR or vrnrÉnrns-pnrvns sÃs, DE pRIMEIRA eUALIDADE, tsENTAS DE

vnrÉnta trRnosA E pARAsrrAs E EM pERFEtro ESTADo DE coNSERVAçÃo. senÁ netertnoo o
pÃo euEtMADo ou MALcozrDo, coM oDoR E sABoR orsncnnoÁvrl, eRESENçA DE FUNGoS

E NÃo sERÁ PERMTIDA n norçÃo DE FARELoS E DE CoRANTES DE euALeuER NATUREZA EM

sun corurrcçÃo. tsENTo DE pARAStrA, SUJTDADES, LARVAS E MATERTAL ESTRANHo.

ACoNDtctoNADo EM EMBALAGEM DE polrETlLENo RESISTENTE e nróxrco coM 10 UNtDADES

cADA. coNTENDo NA EMBALAGEM A TDENTIFTcAÇÃo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRtcANTE,
pRAzo DE vALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, prso lÍeutoo. vALIDADE vÍrurvn DE 05 (ctNCo)

DIAS A CONTAR NO ATO DA ENTREGA.

UND 300 R5 7,31

pÃo npo xlnngúReurn - pAcorE coM 10 UNIDADES DE soc CADA, EMBALAGEM DE

poLrpRoprLENo DE 500G, EM pERFEtro EsrADo DE coNSERVAÇÃo. coMpostçÃo vrÍt'trvl:
FARTNHA DE TRtGo, AMtDo, GoRDURA VEGETAL, sal e elúren. pRoDUTo ruÃo orvrnÁ
AIRESENTAR NA suA coMpostçÃo INGREoIENTES DE oRtGEM rnnruscÊrutcn. EMBALAGEM

coM ENDEREÇo, naáo soctAl, cNpJ, vALTDADE vr[r'rrrr,ra DE 7 (sETE) DIAS DA DATA DA

ENTREGA ruo nórulo Do pRoDUTo e cóotco DE BARRAS. RoTULAGEM DE AcoRDo coM A
lre rsmçÃo vrce rure .

UNO 300 RS 8,8s

KG 250 RS 13,s6 Rs 3.390,00

BENS COMUNT rEr 14.13312O2L.

]TEM
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Rs 8.238,00

Rs 64,00

Rs 27s,60

Rs 263,60

Rs 199,00

Rs 32,68

Rs 309,00

20 R5 7,62 Rs 1s2,40

9

10

FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO. FABRICADA A PARTIR DE GRÃOS DE TRIGO SÃOS E LIMPOS,

TSENTOS DE MATÉR|A TERROSA E PARAS|TA E EM PERFETTO ESTADO DE CONSERVAçÃO. NÃO

PODENDO ESTAR ÚM|DA FERMENTADA OU RANÇOSA. ACONDTCTONADA EM EMBALAGEM DE

POLIETILENO ATÓXICO TRANSPARENTE, CONTENDO O1 KG, COM IDENTIFICAçÃO NA

EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA

DE FABRICAçAO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.

VALIDADE MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

KG

o

CE

I3F INoLuo
RU BRú

Yr- ^ó7
GRUPO DE ITENS 02

UND 10 RS 6,40

Áctoo rólrco;, MTNERATS: FERRo E ztNco. corAR EM cAtxAS coNTENDo zooc, sENDo A

EMBALAGEM pRrnaÁRra: sAco poLrETrLrruo nróxrco, RESTSTENTE e e srcuruoÁRrn:
EMBALAGEM DE MERCADO QUE PRESERVA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, ROTULAGEM DE

AcoRDo coM A LEGTSLAÇÃo vrcrrurr. A EMBAT-AGEM oevrnÁ coNTER os DADos DE

IDENTIFIcAÇÃo E INFoRMAÇÕES NUTRICIoNAIS Do PRoDUTo, coNSTAR DATA DE FABRICAÇÃo

E pRAzo DE vALTDADE. vALIDADE rr,tÍuva DE 06 (sErs) MESES DA DATA DE ENTREGA Do
pRoDUTo RoTULAGEM DE ACoRDo coM A LEGtSLAÇÃo vrcerurr.

MTNGAUS, CONTENDO: nUtOO, nçÚCAn, n/lA

PARA O PREPARO DE

(A, 81, 83, 812 C E

AMIDO DE MITHO SABOR TRADICIONAI - M

UND 40 RS 6,8e

Btscorro oocE Trpo MARIA ou MATSENA, DE sABoR, coR E oDoR cARncrenÍsrtcos, TExruRA

cRocANTE, AcoNDrctoNADo EM EMBALAGEM RESTSTENTE DE poLtETtLrruo ntóxtco
TRANSPARENTE DE DUPLA FACE, CoNTENDo 4ooc, CoM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM

(nórulo) Dos TNGREDtENTES, vALoR NUTRrctoNAL, pESo, FoRNEcEDoR, DATA DE FABRtcAÇÃo

E VALIDADE ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE

vÍrurnrrn DE 06 (sErs) MESES, A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 40 RS 6,se

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. DE TEXTURA CROCANTE, COM ODOR, SABOR E COR

cnnacrenÍsrrcos, AcoNDtcroNADo EM EMBALAGEM RESTSTENTE DE poltETtLENo aróxtco
TRANSpARENTE DE DUpLA FAcE, coNTENDo 4oo GRAMAS, coM tDENTtFtcaçÃo run

EMBALAGEM (nórulo) Dos TNGREDTENTES, vALoR NUTRrctoNAL, pEso, FoRNEcEDoR, DATA

oT TaaR|caçÃo E VALIDADE. ISENTo DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO.

VALIDADE IT'IÍruIVN DE 06 (SEIS) MESES, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 100 RS 1,99

BOMBOM OE CHOCOIÁTE . TIPO WAFER COM RECHEIO CREMOSO E COBERTURA SABOR

cHocoLATE. EMBALAGEM pnruÁnrn or poLrÉste n METALtzADo REVESIDA coM poLtETtLENo,

RESISTENTE, SEM RASURA, ROMPIMENTO E ALTERAçÃO DO FORMATO ORIGINAL COM 21,5 G.

coM rDENrFrcaçÃo rua EMBALAGEM 1nóruuo1 Dos TNGREDIENTES, vALoR NUTRtctoNAL,

PESo, FoRNECEDoR, DATA DE FABRICAçÃo E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS,

LARVAS E MATERTAL ESTRANHo. vALTDAoE vÍuvn DE 06 (sEts) MESES, A coNTAR DA DATA DE

ENTREGA.

FARINHA DE MANDIOCA CRUA TIPO 1 - GRUPO SECA, SUBGRUPO FINA, CLASSE BRANCA, OBTIDO

oas nlÍzEs DE MANDtocA sADrAS, DEVTDAMENTE, AcoNDtctoNADA EM EMBALAGEM DE

poLtETrLENo nróxtco TRANSpARENTE, coNTENDo o1 KG, coM tDENTtFtcAÇÃo NA

EMBALAGEM (nÓTuIo) Dos INGREDIENTES, VALoR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA

DE FABRICAçÃo E VALIDADE. ISENTo DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO,

NÃo poDENDo ApRESENTAR-sE úuron, re nrurruTADA ou RANçosA. vALTDADE tuÍnlnltn or os
(SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

KG 4 RS 8,17

FARTNHA DE MrLHo EM FLocos - pnÉ-cozroe (MAssA pARA cuscuz) - ENRteuEcrDA coM
FERRo E Áctoo róltco, AMARELA, coM ASpECTo, coR, cHErRo E sABoR pnópRtos, cotrzt

nusÊrucrn DE UMTDADE, FERMENTAçÃo, RANço, rsENTo DE SUJtDADES, pARAStrAs E BRVAS.

EMBALAGEM DE sooc, coNSTAR DATA DE rnanrcnçÃo E pRAzo DE vALIDADE. vALtDADE

rraÍrurvl DE 06 (sErs) MESES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 150 RS 2,06

4

5

6

7

s/n", Esplanada ll, lguatu-Ce
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TÉCULA DE MANDIOCA TIPO 1- GRUPO S BALADA EM SACO

PúSTICO ÍRANSPARENTE, RESISÍENTE, NÃO KG (UM QUILO). A

EMBALAGEM OEVERÁ CONTER OS DADOS OE IOEN EASI ES NUTRICIONA S KG

DO PRODUTO, CONSTAR DATA DE FABRICAçÃO E PRAZO D

(5EIS) MTSES Â CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

DE. VALIDADE MÍNIMA DE 06

ESPECIARIA PARA CHÁS , ESPECIARIA TIPO FLOR SECA OU SEMENTE PARA CHÁ - SASORES

CAMOMII,A, ENDRO OU ERVA OOCE. NATURALMENÍE SECO EMBALAGEM PRIMÁRIASACOSDE

POLIETILENO. EMEALAGEM SECUNDÁRIA PAPÉL RECICIÁDO, CONTÉM 10 SACOS, EMBALAGEM

DE MERCAOO QUE PRESERVE A INTEGRIDADE OO PRODUIO, SEM RASURA, ROMPIN4ENTO E

aLTERÂçÃO OO FORTVATO OR|G|NAL COM 1OG. VALTOADE MíN|MA DE 06 (SE|S) MES€S A

CONTAR OA DATA DE ENTREGA

RUPO FINA, TIPO

DO E ATÓXICO O

80 R5 7,23 Rs s78,40

R5 264,90

Rs 149,60

R5 49,2s

Rs 181,00

R9 60,20

Rs 229,20

UND 30 RS 5,46 Rs 163,80

11

L2

13

14

15

16

17

KG 10 R5 26,49

ACHOCOI.ATADO EM PÓ sOTÚVEI . PREPARADO COM INGREDIENTES 5ÃO5 E LIMPO, SEM

FARINHA EM 5UA FORMULAçÃO, COI\,í 5ABOR, COR E ODOR CARACIERÍSTICOs, CONTENDO 01

KG, ACONDICIONADO EM NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, OÂTÂ DE FABRICAçÃO E

VALIOADE, ISENTO DE SUIIOADES, PARASITAS E LARVAS, VALIDADÊ MíNIMA DE 06 {SEIS) [NE5ES

A CONTAR DA DATA DE ENTREGA, EMBÀLAGEM DE POLIETILENO ATóXICO OU ÉMBALAGEM

ALUMINIZAOO, COM IDENTIFICAçÃO NA TMBALAGEM (RÓTULO) DOS IN6REOIENTES, VATOR

ARROz BRANCO . TIPO 1, AGULHINHA ACONDICIONADO EM EMBATAGEM RESISTENTE DE

POLIETILENO AÍÓXICO, CONÍENDO 01 KG, COM IDENTIFICAçÃO NA EMBALACEM (RÓTULO) DOS

INGREDIÉNTES, VALOR MESES, A CONTAR DA OATA DE ENTREGA, NUTRICIONAL, PESO,

FORNECEOOR, DATA OE FABRICAçÃO E VALIDADE, ISENTO DE SUIIOADES, PARASIÍAS, LARVAS E

MATERIAL ESTRANHO, VALIDADT MÍNIMA DE 12 (DOZE)

KG 20 RS 7,48

AZEITE. AZEITE OE OLIVA EXTRA VIRGEM, ACONOICIONADO EM EMBALAGEM DE VIDRO OU

ENLAÍADO, CONTENDO 5OO Mt, COM IOENTIFICAçÃO NA EMEALAGEM (RÓTULO) DOS

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO 5OOML, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAçÀO E

VALIDADE, VALIDADE MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES, A CONTAR OA DATA DE ENTREGA.

UND 1 Rs 49,25

CATDO DE CARNE E/OU FRANGO. TEMPERO TIPO TASLETE NOS SABORES CARNE E/OU FRANGO,

COM AROMATIZANTE SINTÉTICO IOÊNTICO AO NATUÀAL ÊMBALAGEM SECUNOARIA DE

PAPETAO COM 19 G, CONTENDO 02 CUBOS, EMBALAGTM DE MERCADO QUE PRESERVE A

INTEGRIOAOE DO PRODUÍO EMBALAGEM SEM RASURA, ROMPIMENTO E ALTERAçÃO DO

FORMAÍO ORIGINAL VALIDADE MíNIMA DT 06 (SEIS) MESE5, A CONTAR DA OATA OE ENTREGA,

UND 50 Rs 3,66

CAÍCHUP TRADICIONAL - CATCHUP TRADICIONALI POTPA DE TOIúATE, AçÚCAR, VINAGRE, SAL,

AMIOO MODIFICADO, CONSERVADOR SORBÂTO OE POTÁSSIO, AROMA, ACIDULANTE ÁCIOO

cÍTRIco E REALÇADoR oE sABoR GLUTAMATo MoNosSÓDIco. EMBALÂGEM PRIMÁRIA DE

POLIETILENO TERMOS SOLDÁVEL, METALIZADO, RESISTENTE E SEM RASURA, ROMPIMENTO €

ALÍERÁçÃO DO FORMATO ORr6rNAL. PESO COTAR Et\,1 2OOG. VAITDADE MiNIMA DE 06 (SE|S)

MESES A CONTAR OA DAÍA DÉ ENTREGA

UND 10 Rs 6,02

COIORÍFrco. PRoDUTo coNsTIÍUÍoo PELÂ MISTURA DE FUBÁ DE MILHo coM URUCUM EM
pó, AcoNDtctoNADo E[í EMSALAGEM RESTSTENTE DE poLtEÍlLENo ATóxtco TRANspaRENTE,

CONÍENDO 5OOG, COM MESES A CONTAR DA DAÍA DE ENTRE6A. IDENTIFICAçÃO NA

EMBALAGEM (RÓTULO} DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAI. PEsO, FORNECEDOR, DATA

DE FABRICAçÂO E VALIDADE. ISENTO DE 5U]IDADE5, PARASITAS, TARVAS E MATERIAL ESTRANHO

vAUDADE MÍNtMA DE 06 (SErS)

UND 30 RS 7,64

omes de AÍaÚio, s/n", Esplanãda ll, l8uatu-Ce
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FEUÃO DE CORDA - GRUPO ANÃO, TIPO 1, CLASSE CORES, UMIDADE ENTRE L2EL4%. PRODUTO

UNIFORME, SEM MISTURA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS IMPUREZAS QUE

POSSAM EM PACOTES DE 1 KG (UM QUILO), COM DATA DE EMPACOTAMENTO, VALIDADE E

cóDrco DE BARRAS, sEM RoMpTMENTo E ALTERAçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL. VAL|DADE

MÍNIMA DE l ANo A PARTIR DA DATA DE CoMPRoMETER o ARMAZENAMENTo oU coNSUMo
HUMANO, EMBALAGEM PRIMÁRIA FABRICAçÃO. A DATA DE ENTREGA NÃO OEVE SER SUPERIOR

A 90 DIAS DA DATA DE FABRICAÇÃO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

DEVERÁ APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO FABRICANTE.

KG 5 Rs 7,61

Rs 8,17

FEUÃOPRETO.GRUPOI.FEUÃocoMUM,CLASSEPRETo,TIPol. RIcoEMPRoTEÍNASEFIBRAS.

PRODUTO UNIFORME, SEM MISTURA, LIVRE DE INSETOS, MICRORGANISMOS OU OUTRAS

TMPUREZAS QUE POSSAM LEGtStAçÃO V|GENTE. DEVERÁ APRESENTAR FTCHA TÉCN|CA DO

FABRICANTE, COMPROMETER O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM

PRIMÁRIA EM PACOTES DE 1 KG (UM QUILO), COM DATA DE EMPACOTAMENTO, VALIDADE E

cÓDrco DE BARRAS, sEM RoMprMENro E ALTERAÇÃo Do FoRMATo oRtGtNAL. VAL|DADE

MÍNIMA DE 1 ANo A PARTIR oA DATA DE FABRICAÇÃo. A DATA DE ENTREGA NÃo DEVE SER

suPERroR A 90 D|AS DA DATA DE FABRTCAçÃO. ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGTSLAÇÃO

VIGENTE, DEVERÁ APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO FABRICANTE.

KG 4

MACARRÃO ESPAGUETE - COM OVOS, PRODUTO SEM PRESENçA DE TMPUREZAS QUE

DESCARACTERIZEM O PRODUTO OU COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU CONSUMO

HUMANO, COM IDENTIFICAçÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES,

PARASITAS, LARVAS E MATERIAT ESTRANHO. EMBALAGEM PRIMÁRIA EM PACOTES DE sOOG,

TNVToLADOS, CONTENDO DATA DE FABRTCAçÃO E PRAZO DE VAL|DADE. VALTDADE MÍNrMA DE

06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 30 Rs 4,99

MAIONESE . COMPOSTA DE: ÁGUA, ÓITO VECTTAI, AMIDO MODIFICADO, VINAGRE, OVO

eASTEURtzADo, açúcln, sAL, sAL srpossóotco, AMrDo, suco DE LrMÃo, acrouuarurr Ácroo
úcrrco, coNSERVADoR Ácroo sónsrco, ESTABTLTZANTE GoMA xANTANA, ARoMATIzANTES,

SEeUESTRANTE rorn cÁlcro DrssóDrco, CoRANTE pÁpnrcn, ANTIoxTDANTES BHA, BHT E

Ácroo cÍrRtco. EMBALAGEM pRTMARTA oe púsrtcn DE poLtETtLENo, trupenueÁveL
RESTSTENTE e eróxrco, sEM RAsuRA, RoMprMENro E ALTERAÇÃo Do FoRMATo oRTGTNAL DE

sooc, vALTDADE rvÍrurvn DE 06 (sErs) MESES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 30 RS 9,23

TGU U

20

22

23

2t

EXTRATO DE TOMATE . DA POLPA SABOR TRADICIONAL,

19 sor-oÁvrrs, METALtzADo, REStsTENTE, trtÃo vrouoo
oRTGTNAL coM 350G. vALtDADE rrltÍrurrvn DE 06 (sEts) MESES EGA.

24

MrrHo DE ruulre uruzÁ Ttpo 1 - MtLHo pARA MUNGUNZÁ, GRÃos DE MrLHo sELEcroNADos,

GRUPO MISTURADA, SUB GRUPO DESPELICULADA, CLASSE AMARELA, TIPO 1. EMBALAGEM
pntvÁRn TRANSpARENTE DE poLrETrLENo, tMpERMEÁvEL, RESTSTENTE E eróxrco, servr

RAsuRA, RoMptMENTo E ALTERAÇÃo Do FoRMATo oRtGrNAL. pEso sooc. vALtDADE MÍNtMA
DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 50

UND 15

RS 4,s2 Rs 226,00

Rs 38,0s

Rs 32,68

RS 149,70

Rs 276,90

Rs s,3s Rs 80,2s

újo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
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25

MOLHO DE SOJA TIPO SHOYO COMPOS RE OE ÁICOOL, 5AI-

AÇÚCAR MASCAVO, CORANTE CARAMELO, , AROMA DE SHOYU,

MOLHO DE SHOYO. CONSERVANÍES| SORBATO ABISSULFITO DE S ôDo
EMBALAGEM PRIMÁRIA DE POLIETILENO, ÍRA RESISTENTE, SEM RÀSURA,

ROMPIMÊNÍO E ALTERAÇÀO DO FORMATO ORIGINAL, PESO CONTEÚDO LÍQUIDO COIAR EM

15OML TEOR MÁXIMO DE SÓDIO 765 M6/ 15G, VALIDADEI MÍNIMA DE l ANO E 6 ME5E5 A

PARTIR DA DATA DE FABRICAçÃO A DAIA OE ENTREGA NÀO DEVE SER SUPTRIOR A 90 DIAS DA

DAÍA DE FABRICAçÀO, ROTULÂGÊM OÉ ACOROO COM A LEGIsLAçÃO VIGENTE

VINAGRE OE ÁICOOL/TINTO. ENVASADO EM GARRAFA DE POLIETILENO ATÓXICA RESISTENTE

TRÂNSPARENÍE, CONTENDO 750 ML, COM IDÉNÍIFICAçÃO NA EMBATAGEM IRóTULO) DOS

INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAçÂO E VALIDADE

VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DAÍA OE ENTREGA,

10 Rs 3,60 Rs 36,00

Rs s2,3s26

21

18

29

30

31

Rs 93,40

Rs 41,40

RS 71,10

RS 61,30

UND 30 Rs 3,87 R5 116,10

Rs 21 15

RI6ATÓRÁ:ÁGUA,

OEMPÓOE5H

cÉ o

ol!
ô

!ú

POTÁSSIO E

mes de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu'Ce
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UNO 5 Rs 10,47

óLEo DE soJA vEGETAT. - ENVASADo EM GARRAFA púsrcÂ RÉsrsrENTE TRANSPARENTE, ou
LATA CONTENDO 9OO ML, COM IDENTIFICAçÃO NA EMBALAGEM iRÓTULO} DOS IN6REDIENTES,

VATOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE TABRICAçÃO E VALIDADE, VALIOADE

I,1ÍNIMA DE 12 (OOZEI MESTS A CONTAR DA DATA DE ÊNTREGA.

ORÉGAITO . ORÉGANO DESIORAÍADO, EI\í EMBALAGEM PúSÍICA TRANSPARENTE RESISTENTE,

CONTENDO 3OG, COM IDENTIFICAçÃO NA EMBALA6EM (RóTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR

NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA OE FABRICAçÃO E VALIDADE ISENTO DE SUJIDADES,

PARASITAS, LARVAS T MATERIAL ESTRANHO, VÂLIDADE MINIMA DE 12 {DOZE) MESES A CONTAR

DA DATA DE ENTREGA,

UND R5 4,23

PIMENTA DO REINO - UM TERMOGÊNICO NÂTURÂ1, AUMENTA O METABOLISMO E AUMENTA

O NÚMERO DE CALORIAs QUEIMADAS PELO ORGANISMO, RICA EM ANTIOXIDANTES, FONÍE DE

VITAMINA C E BETACAROTENO, POSSUI, FERRO, I/AGNÉSIO, POTÁSSIO, ZINCO E CÁLCIO,

EMBÂLAGÉM EM POLIETILENO, IMPERMEÁVEL, RESISTENTE, NÂO VIOLÁOO,5EM RASURA,

ROMPIMÊNTO E ALTERAçAO OO FORMATO ORIGINAL. COTAR EM EMBALAGEM DE 1OOG,

VALIDAOE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DAÍA DE ENÍRÉGA,

UND 10 RS 9,34

SAI- MARINHO IODADO REFINADO . ACONOICIONADO EI\.4 EMBALAGEM RESISÍÉNÍE DE

POLIETILENO ATÓXICO, CONTENOO 1 KG, COM IDENTIFICAçÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS

INGREDIENTÊS, VATOR NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, OÂTA DE FÀ8RICAçÃO E VALIDADE

ISENTO DE SUIIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO VALIDAOE MíNIMA DÊ 12

(DOZE) MESES A CONTÂR DA DATA OE ENTREGA,

r(G 15 R52,76

PROTEíNA DE SOJA SABOR CARNE E/OU FRANGO . ACONDICIONAOO EM EIúBALAGEM

RE5ISTENTE DE POLIETILENO ATÓXICO, CONTENOO 4SOG, COM IDENlIFICAçÃO NA EMBALAGEM

(RóTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, FoRNECEDOR, DATA DE FABRIcAçÃo

E VALIDADE, ISENTO DE SU]IDADES, PARASIÍAS, LARVAS E MATERIAL ESÍRANHO, VALIOADE

MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

UND 10 RS 7,11

TEMPERO COMPLETO. SEM PIMENTA. COMPOSIçÃO OBRIGATÓRIA: SAL, ALHO, CEBOLA,

COMINHO, CEBOLINHA, MANIERICÃO, sALsINHA, COENTRO, CRAVO, GOROURA VEGETAL

HIDROGTNADA E RÉALçADOR DÉ SABOR GLUTAMÂTO MONOSSÓDICO, EMBALA6EM POTE TM

POLIETILENO, IMPERMEÁVEL, RESISTENTE, NÃO VIOLADO, SEM RASURA, ROMPIMENTO E

ALTERAÇÀO DO FORMATO ORIGINAL COTAR EM EMBALAGEM DE 290G, VALTDADE N4íNIMA DE

5 MESES A CONTAR OA DATA DE ENÍREGA,

UND 10 RS 6,13

32

I

I

,^tl

I
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36

34

35

39

AZETTONA - AZETTONA VERDE SEM CAROçO - FRUTOS EM

CARACTERÍ5TICOS. ACONDICIONADO EM EMBAIÁGEM DE

33 IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM (RÓTULO) VALOR NUTRICIONAL, P

DATA DE FABRTCAçAO E VAL|DADE. TSENTO DE MOFOS OU

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES, A coNTAR DA DATA DE ENTREGA

4t

IOGURTE DE FRUTAS (MORANGO OU PÊSSEGO), REFRIGERADO, MISTURA HOMOGÊNEA, ISENTO

DE ESTUFAMENTO, MOFO, 5EM PRECtptTAÇÃO, ACONDTCTONADO EM EMBALAGEM OE

POLIETILENO RESISTENTE, ATÓXICO, CONTENDO 01 LITRO. CONTENDO NA EMBALAGEM A

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, VALIDADE, DATA DE EMBALAGEM, PESO

LÍQUIDo E SELo DE INsPEÇÃo Do ÓRGÃo coMPETENTE. VALIDADE MÍNIMA DE 45 (QUARENTA

E CINCO) DIAS A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

UND 10

LT 100 Rs.12,2s

R5 26,71 Rs 267,10

Rs 3e,10

Rs 96,40

Rs s43,00

Rs 1.111,00

Rs 824,00

Rs s6,80

Rs 38s,00

Rs 1.22s,00

37

38

40

COR, ODORESABO

FL

E C

4 0 3No'aü
o

R UBR

OU ENLÂTADO

5OOML,

HO,

ERvTLHA EM coNsERvA cnÃo sELEcroNADos RETDRATADoS, Áeua, eçúcnn e sar.
EMBALAGEM pRrrvÁnta rv slcuÊ, sEM RAsuRA, aróxlce, sEM RoMptMENro e elreneçÃo
Do FoRMATo oRrGtNAL, rrrÃo vrouDn. prso lÍeutoo 3ooG/oRENADo 2oo G. vAL|DADE

rTIíIVIVN DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 10 RS 3,e1

UND 20 RS 4,82

MITHO VEROE EM CONSERVA - A BASE DE MILHO/ÁGUA/SAL, SEM CONSERVANTES,

ACoNDrcroNADo EM EMBALAGEM Trpo sncHÊ, corurrruDo 2ooc, coM tDENTtFtcnçÃo run

EMBALAGEM (nórulo) Dos TNGREDtENTES, vALoR NUTRtctoNAL, pESo, FoRNEcEDoR, DATA

or raeRrcnçÃo E vALtDADE. rsENTo DE MATERTAL EsrRANHo. vALtDADE vtÍutun DE 06 (sErs)

MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA,

RS s,43

SARDTNHA - SARDTNHAS rna ólro couesrfve l E sAL, coM ôrurcn E. EMBALAGEM pnrvÁRta

EM LATAS DE FLANDRES, ISENTA DE FERRUGEM, NÃo AMASSADA, RESISTENTE, NÃO VIOLADO,

sEM RAsuRA, RoMpTMENTo r alrrnnçÃo Do FoRMATo oRrGrNAL. pEso lÍeutoo rzscl
DRENADo 83c vALTDADE vÍrurrrltn DE 12 (DozE) MESES A coNTAR DA DATA DE ENTREGA.

UND 100

UND 100 RS 11,11
REFRIGERANTE 2L SABORES VARIADOS: ESPECIFICAçÃO: REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA,

EM GARRAFAS PET DE 2L:COLA, GUARANÁ, UVN, LIITIIÃO, LARANJA,

RS 2,06
REFRIGERANTE SABORES DIVERSOS EMB. PET 25OML (SIMILAR PITCHULA): rSReCtftCnçÃO:

REFRIGERANTES DE PRIMEIRA LINHA, EM GARRAFAS PET L:COLA, CUANAruÁ, UVN, IIIVIÃO,

LARANJA.

UND 400

suco DE ruÉcren DA FRUTA; sABoREs DtvERSos; coMposro DE polpA on rnutl, ÁGun
porÁvrL, EDULCoRANTES E ourRos TNGREDTENTES pERMrrDos; tsENTo DE nçÚcnn e oe

AROMATIZANTES ARTIFICIAIS; POSSUINDO ruO VÍruIVO 50% DA POLPA DA FRUTA;

ApRESENTANDo coR, ARoMA E sABoR pnópRtos; vALtDADE rrltÍrutrran 140 DtAs NA DATA oA

ENTREGA; EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA CARTONADA ALUMINIZADA, HERMETICAMENTE

FECHADA, nróxrcn, coM cANUDo EMBALADo AcopLADo, coNTENDo 200 ML; E sUAS

CONDIÇÔES oTvTRÃO ESTAR DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO

UND 20 R5 2,84

cREME DE LErrE - coMposrçÃo oanrcnróRrA: CREME DE LErrE, LErrE EM pó orsrunrnoo,
ESpESSANTES, cELULoSE MrcRocRrsrALrNA E cARRAGENA E ESTABtLIZANTE ctrRATo or sóoto.
rron uÁxrvro DE GoRDURAS 17%. corAR EM EMBALAGEM DE zso G, TETRA pAcK,

tenvossoloÁvEL, METALTZADo REVESTTDA coM poltETtLENo, sEM RASURA, RoMptMENTo E

alrrnaçÃo Do FoRMATo oRtGtNAL. vALIDADE vÍrurvn DE 45 (QUARENTA E ctNco) DIAS A

CONTAR DA DATA DA ENTREGA,

UND 100 R$ 3,8s

mes de Araújo, s/n", Esplanada ll, lguatu-Ce
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42

43

44

45

46

4l

TEITE DE COCO . LEITE DE COCO INTEGRAL E PLASTICO

RESISTENTE COM TAMPA DE ALTA PRESSÃO PARA E PIMENTO E

ALTERAçÃO DO FORMATO ORIGINAL, DE sOOML, EMBALAGEM

(RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, A DE FABRICAÇÃO

E VALIDADE. ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS, LARVAS E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE

MÍNIMA DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA.

ABÓBoRA IN NATURA . TAMANHo MÉDIo, coLoRAçÃo UNIFoRME, PoLPA FIRME, LIVRE DE

SUJIDAOES, PARASITAS, I-ARVAS, RESíDUO DE FERTILIZANTE; ACONDICIONADAS EM EMBAIÁGEM

DE 5 A 1OKG, EM SACOS DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

TRANSPORTADOS EM MONOBLOCOS PúSTICOS FRESTADO.

UND q Rs 7,70 Rs 38,s0

Rs 1.867,s0

Rs s82,00

Rs 833,00

Rs 87,80

t2.227,21

Rs 1s3,00

RúBR,cA t.l..É
CIONAOO EM GARRA

EC

o

IDE

404FL NO

í-o
DOS, SEM RASU

UND 50 Rs 37,3s

pó rrutgcRll - nspEcro Do pó urutroRvtt, sEM GRUMos, HoMoGÊNEo E FlNo, coR

BRANcA AMARELnon, ruÃo corule n sussrÂÍ!ctns ESTRANHAS MAcRo E MlcRoscoPlcAMENTE

vrsÍvets. cnRafirnÍsttcas rÍstco-QuÍvtcAS: o LEtrE Ew pÓ orvenÁ corurrn APENAS

pRoteÍruas, nçúcnnrs, GoRDURAS E ourRAs suesrÂÍlctns MtNERAIS Do LElrE, ooon úcre o
cnnnctenÍsrrco, sEMELHANTE Ao LEtrE No ESTADo rÍQutoo, NÃo RANÇoso. tron vÍr'ttvo
DE pRorEÍNAS DE Tc/z6c (2 coLHERES DE soPA) Do PRoDUTo, ENRIQUEcIDo coM MAls DE 10

VITAMINAS E SAIS MINERAIS. EMBALAGEM EM PACOTE ALUMINIZADO DE 1KG, RESISTENTE,

HERMETICAMENTE FECHADO, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÂO, COM DATA DE

FABRtcAÇÃo E pRAzo DE vALIDADE. coM REGtsrRo trto vtttttstÉRto DA AGRIcULTURA,

pEcuÁnrn E ABAsTECIMENTo/stF. vALtDADT vÍrutvn DE 03 (TRÊs) MESES A coNTAR DA DATA

DE ENTREGA.

LEITE EM

rErrE TNTEGRAL roNGA vtDA (sEM ADrçÃo oe nçúcnn E coM MENos DE 5,5G DE GoRDURA

sATURADA EM looc Do pRoDUTo), coR, ARoMA E oDoR cnRnctrnÍsttco, NÃo RANçoso,

AcoNDIcIoNADo EM EMBALAGEM DE PAPEúO TIPO LONGA VIDA, CONTENDO 1 L, COM

IDENTIFIcAÇÃo NA EMBALAGEM (RÓTULO) DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO,

FORNECEDOR, DATA DE FABRICAçÃO E VALIDADE. O PRODUÍO OCVENÁ POSSUIR SELO DE

rrusnrçÃo oo óncÃo covpETENTE. vALrDAor rrltírutvn DE 03 (TRÊs) MESES A coNTAR DA DATA

DE ENTREGA,

LT 100 RS 5,82

MARGARINA COM SAL - COM 80% DE TEOR DE GORDURA, REFRIGERADO, NAO RANçOSO,

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO, CONTENDO sOOG. CONTENDO

NA EMBALAGEM a toerurtrtcnçÃo Do pRoDUTo, MARCA Do FABRTCANTE, vALTDADE, DATA DE

EMBALAGEM, peso lÍeuroo E sELo DE rNSpEçÃo Do óRGÃo coMpETENÍE. vALTDADE wrÍnrrun

DE 06 (SEIS) MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA.

UND 100 Rs 8,33

o MtLHo DE ptpocA, EMBALAGEM coM 5oo G, coM GRÃos pEeuENos E DURos, coM UMA

CASCA RESISTENTE E UM INTERIOR RICO EM AMIDO (DURO E MOLE), QUE, AO AQUECER A CERCA

DE 180'c, rnz n ÁGun TNTERNA EVApoRAR, GERANDo pRESSÃo ATÉ A cAScA EsrouRAR,

TRANSFORMANDO O AMIDO EM UMA MASSA BRANCA FOFA.

UND 20 RS 4,39

GRUPO DE ITENS 03

ABAcAxt tN NATURA - DE 1ê eUALtDADE, TAMANHo n,tÉoto ou GRANDE, ÍNTEGRoS E FtRMEs,

srv Lrsôrs DE oRTGEM rÍsrcn ou vrecÂurcn, sEM pERFURAÇÕrs r conrrs, sEM MANCHAS

coM TAMANHo E coLoRAçÃo uNrFoRMEs, TSENTA DE SUJTDADES pARAStrAs E LARVAS, sEM

BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O

coNSUMo HUMANo, TRANSpoRTADoS EM MoNoglocos púsrtcos FRESTADo.

KG 20 RS 7,6s

48 UND 4 Rs 4,81 RS 19,24
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ALFACE IN NATURA - DE 1E QUALIDADE, FOLHAS ÍNTEG

E LIMPAS SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÂNICA,

MANCHAS COM TAMANHO E COLORAçÃO UNTFORMES,

LARVAS, SEM BOLORES QUE COMPROMETAM O ARMAZE

ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE,

PESAGEM,

RA

49

50

51

53

54

56

SEM

ITAS E

UMANO.

ETIQUETA DE

UND

KG

10 Rs 3,71 Rs 37,10

Rs 393,4s

Rs 642,00

Rs 162,60

Rs 872,00

Rs 173,20

Rs 8s0,00

R5 693,60

30 Rs 13,2s Rs 397,s0

52

cEsouNHA, FRESCA, EXTRA, COM COLORAÇÃO VERDE ESCURO, SEPARADOS EM MAçOS

PADRONIZADOS, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM
FíSICA, MECÂNIcA oU BIoLÓGIcA, SUBSTÂNCIAS TERRoSAS, SUJIDADES oU coRPoS ESTRANHos
ADERTDoS À supEnrÍctr EXTERNA, tNSETos, pARASITAS E LARVAS.

,..'r" 4 0 5

nrunnçÕrs e co

EC

o

ESEVE

DE SUJIDADES

O CONS
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ATHO NACIONAL ALHO NACIONAL EXTRA, OS DENTES DEVEM ESTAR BEM DEFINIDOS, LIMPOS,

FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE DE BROTO. ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSrcA, MECÂNICA

OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERRoSA, SUJIDADES oU coRPoS ESTRANHoS ADERIDoS À SUPERFÍCIE

EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 15 Rs 26,23

BANANA PRATA IN NATURA BANANA PRATA IN NATURA, COM GRAU DE MATURAçÃO

ADEQUADO PARA O CONSUMO, PROCEDENTES DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS, POLPA ÍNTTCRA E

FIRME ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA,

SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERTíCIE EXTERNA, LIVRE DE

ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 100 Rs 6,42

BATATA DOCE IN NATURA - BRANCA OU ROXA, DE 1ê QUALIDADE, ÍNTEGRAS E FIRMES, SEM

LESÔES DE oRTGEM FísrcA ou MEcÂNtcA, sEM pERFURAçÔES E coRTES, sEM MANCHAS coM
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM

BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO

HUMANO. ACONDICIONADOS EM SACOS PúSTICO DE POLIETILENO FRESTADO, COM ETIQUETA

DE PESAGEM.

KG 30 Rs s,42

BATATA INGTESA BATATA INGLESA ESPECIAL, IN NATURA, EXTRA AA, COM A POLPA INTACTA E

LIMPA, FIRME, LISA, DE TAMANHO UNIFORME, PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS,

FRESCO, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À

SUPERFÍCIE EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS, SEM MANCHAS

ESVERDEADAS E LIVRE DE BROTO

KG 100 Rs 8,72

BETERRABA IN NATURA - DE 1A QUALIDADE, ÍNTEGRAS, FRESCA, SEM RUPTURA E FIRMES, SEM

LEsÕEs DE oRTGEM F[srcA ou MECÂNtcA, sEM pERFURAÇóes E conrts, sEM MANCHAS coM
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM

BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO

HUMANO, ACONDICIONADOS EM SACOS PúSTICOS DE POLIETILENO FRESTADOS.

KG zo Rs 8,66

CEBOIâ BRANCA CEBOLA BRANCA, FRESCA, ETTRA, COM AS EXTREMIDADES FIRMES, COR

BRILHANTE, HASTE BEM SECA, ISENTO DE BROTO, ENFERMIDADES, LESÔES DE ORIGEM FÍSICA,

MECÂNICA oU BIoLÓGICA, SUBSTÂNCIAS TERRoSAS, SUJIDADES oU coRPoS ESTRANHoS

ADERIOOS A SUPERFÍCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS.

KG 100 Rs 8,s0

CEBOLA VERMETHA IN NATURA - DE PRIMEIRA, TAMANHO IVÉOIO, STH  RAMA, FRESCA

CoMPACTA E F|RME SEM LESÕES DE ORTGEM ríSrCn OU MECÂNtCA, SEM PERFURAÇÕES E

coRTES, SEM MANCHAS COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNTFORMES, TSENTA DE SUJTOADES

PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO. ACONDICIONADAS EM SACOS PúSTICO DE

POLIETILENO FRESTADO,

KG 80 Rs 8,67
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CENOURA IN NATURA CENOURA IN NATURA, COR ú , PROCEDENTE DE

GENUíNAS E SÃ5, FRE5CA5, FIRME, LISA, SEM RUGAS, OE APARÊ RESCA, ISENTO DE

58 LESÔEs oE oRIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA MATÉR RROSA, SUJ ES OU

CORPOS ESTRÂNHOS ADERIDOS À SUPERFIC IE EXTERNA, LIVRE DE EN S, LNSETÔS,

PARASITAS E LÂRVAS

MAMÃo FoRMosA IúAMÃo FoRMosA IN NATURA EXTRA, APRESENTANDo MAÍURAçÃo
MÉoIA (DE VEZ), POLPA FIRME Ao ToQUE, 5EM APRESENÍAR AVARIAs oE cAscA, PRoCEDENTE

oE EsPÉcIE GENUÍNA E sÁ, FREscA, sEM APRESENÍAR AVARIAS DE CASCA. IsENTo DE LEsÔEs DE

ORIGEM FísICA, MECÁNICA oU BIoLÓGICA MATÉRIA ÍERRosA, SU]IDADES oU coRPos
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFíCIE EXÍERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, PARASIÍAS E

LARVAS,

o

59

60

61

62

63

64

KG 100 RS 8,15 R5 815,00

Rs 606,80

R5 381,50

RS 344,50

Rs 76,00

R5 1371,00

R5 54,50

KG 40 Rs 1s,17

COENTRO EXTRA, FRESCO, COM COLORAçAO VERDE ESCURO, SEPARADOS EM MAçOs

PADRONIZADOS, PROCEDENTT DE ESPÉCIES GENUÍNAs E 5Ã5, ISENTO DÉ LESÔÉS DE ORIGEM

FÍsIcÂ, MEcÂNIcA oU BIoLÓGIcA, sUEsTÂNcIASTERROSAS, SUJIDADES OU CORPOS ESTRÁNHOS

ADERIDOS À SUPERFíCIE EXTERNA, INSETOS, PARASITAS E LARVAS,

GOIASA IN NATURA - VERMELHA, DE 1ê QUALIDADE, AOqUIRIDA A GRANEL, EM qUIIO (KG),

TAMANHO MÉOIO, ÍNÍEGRO, FIRME T FRE5CO, SEM RUPTURA, TAMANHO MÉOIO, SEM LESÕES

DE ORIGEM FíSICA OU MECÂNICA, SEM PERFURÂçÕES E CORÍES, SEN1 MANCHAS CO[,{

TAMANHO E COLORAçÃO UNIFORMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM

BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO

HUMANO, ACONDICIONAOAS EI\4 SACOS PúSTICOS DE POLIETILENO FRESTADOS,

KG 50 RS 7,63

TARANJA PÊRA IN NATURA DE 1? QUALIDADE, TAMANHO MÉDIO, COM GRAU DE

AMADURECIMENTO MÉDIO, ÍNTEGRAS E FIRMES, SEM LESÓES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÁNICA,

SEM PERFURAçÕES E CORTES, SEM MANCHAS COM TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORM€S,

ISENTA DE SUIIOAOES PARASITAS E I-ARVAS, SEIV EOLORES OU PARTES AMOLECIOAS QUE

COMPROMETAM O ARMÂZENAMENTO OU O CONSUMO HUMÂNO, ACONDICIONADAS EM

SACOS PúSTICOS DE POLIETILENO FRESTADOS COM ETIQUETA DE PESAGEM,

50 RS 6,89

UMÃO IN I'IÂTURA . OE 1' QUALIDADE, TAMANHO PEQUENO, COM GRAU DE

AMÂDURECIMENÍO MÉDIO, íNTEGROS E FIRMES, SEM LESÔES DE ORIGEM FÍSICA OU MECÁNICA,

SEM PERFURAçÔEs E CORTES, SEM MANCHAS COM TAMANHO E COLORAÇÁO UNIFORMES,

ISENTA DE SU]IDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE

COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO. ACONOICIONADAS ÊM

SÂCOS PúSTICOS DE POLIETILENO FRESTADOS COM ETIQUETA OE PESAGEM,

KG 10 Rs 7,60

MAçÃ NACIONAT IN NATURA, TAMANHo MÉDIo, coM GRAU DE AMADUREcIMENTo MÉDIo,

ÍNTEGRAS E FIRMES, SEN1 tEsÔEs oE oRIGEM FÍsIcA oU MECÂNICA, sEM PERFURAÇÔEs E

CORTES, SEM MANCHAS COM TAMANHO E COLORAçÀO UNIFORMES, ISENTA DE sU]IDADES

PARASITAS E LÂRVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIOAS qUE COMPROMEÍAM O
ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO ACONDICIONADAS ÊM SACOS PúSTICOS DE

POTIETILENO FRESTADOS COM ETIQUETA DE PESAGEM,

KG 100 Rs 13,71

MACAXEIRÂ IN NATURA IUANDIOCA IN NAIURA TENRO (MACIO), GRAÚDO, PROCEDENTE DE

ESPÉCIEs GINUíNAs E SÃ5, FREscAs, TER ATINGIDo o GRAU DE EVoLUçÃo E MATURAçÃo,

POLPA íNTEGRA E FIRMÉ, ISENTo DE LE5ÔE5 oE oRIGEM fÍs|cA, MECÂNICA oU BIoLÓGICA

MATÉRA TERRoSA, SUJIDADES oU coRPos E5TRANHoS ADERIDoS À sUPERFÍCIE EXTERNA,

LIVRE DE ENFERMIDADES,INSETOS, PARASITAS E LARVAS,

UND 10 R$ s,4s

65 KG 100 RS 7,17 R5 717,00

KG
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MANGA tN NATURA - cASCA FINA, LtsA, Írwgcnn t
coM GRAU or uarunaçÃo ADEeuADo, tsENTo

PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMO
poLrETrLENo FRESTADoS, coM TDENTTFtcAçÃo Do pEso.

IDADES

SACOS DE
KG 150 RS 6,1s RS 922,s0

RS 3s4,90

RS s67,oo

RS 41s,s0

Rs 79,60

RS 1.224,00

RS 1.426,00

RS 13.749,49

RS 1,649,00

69

72

sEUFffmftHJsau

EC

oo
IIJ FL

BSTANCIA TER

ACONDICIO

,"407

KG 30 RS 11,83

uaneculÁ tN NATURA - pEsADo, cAscA FINA, ltsa, Írurrena E FIRME, sEM MANCHAS ou
PERFURAÇÕES, COM GRAU DE MATURAçÃo ADEQUADo, ISENTo DE suss[ÂNc|n TERRoSA,

SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, 5EM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS, ACONDICIONADAS EM

sAcos DE polrETrLENo FRESTADoS, coM tDENTtFTcAÇÃo Do pESo.

KG 100 nS s,oz

MEIáNCIA IN NATURA EXTRA, coM GRAU DE vnÍunnçÃo ADEqUADo PARA o CoNSUMo,

cASCA FrRME sEM AVARTAS, poLpA FTRME DE coLoRAçÃo vERMELHA coM npaRÊrucre rnrsca
E MAcrA, pRocEDENTE or rspÉcrr crruuÍun E sÃ, FRESCA. tsENTo DE LESÕES DE oRtGru rístca,

ve cÂrurcn ou gtoLóctcn vatÉRta trnnosA, SUJtDADES ou coRpos ESTRANHoS aorntoos À

suprnrÍcrr EXTERNA, LrvRE DE ENFERMTDADES, rNSETos, pARAstrAS E LARVAS,

KG 50 RS 8,31

prruerutÃo vrnDE rN NATURA - DE 1a eUALtDADE, TAMANHo ruÉoto, lrurrcnas E FtRMES, sEM

LESÕEs DE oRTGEM rÍsrcn ou vrcÂrurca, sEM pERFURAçôES E coRTEs, sEM MANCHAS coM
TAMANHo E coLoRAÇÃo UNIFoRMES, ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM

BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO

HUMANO. ACONDICIONADAS EM SACOS DE POLIETITENO, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

KG 10 RS 7,e6

REporHo BRANco rN NATURA- DE 1e eUALIDADE, TAMANHo vrÉoro, coM
ApRoxTMADAMENTE 80% or vnrunaçÃo, sEM MANcHAS, coronnçÃo UNTFoRME E BRtLHo,

rsENTo DE suesrÂNctns rERRosAS, suJtDADEs, sEM nERFURAçÕES E coRTES, tsENTo DE

PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE COMPROMETAM O

ARMAZENAMENTO OU CONSUMO HUMANO, ACONDICIONADOS EM SACOS DE POLIETILENO

FRESTADOS, COM ETIQUETA DE PESAGEM.

ToMATE LoNGA vrDA ExrRA AA, rN NATURA, pRocEDENTE ot rspÉcres GENUÍNAS E sÃs,

FRESCAS, poLpa Írutecna E FIRME, coLoRAçÃo uNrFoRME, cAScA LtsA E FtRME. tsENTo DE

LEsÕes or oRTGEM rísrca, uEcÂrurca ou atorócrcl varÉntn rERRosA, suJtDADEs ou
coRpos ESTRANHoS ADERTDoS À suprRrícte ExTERNA, LtvRE DE ENFERMTDADES, tNSETos,

PARASITAS E LARVAS,

KG 150 RS 8,16

uvA RoxA rN NATURA - DE 1ê eUALIDADE, TAMANHo wtÉoto, colt poLpA tNTAcrA E FIRME,

ISENTA DE SUJIDADES PARASITAS E LARVAS, SEM BOLORES OU PARTES AMOLECIDAS QUE

COMPROMETAM O ARMAZENAMENTO OU O CONSUMO HUMANO, EMBALADA EM SACO
púsrrco sEM DANTFTcAÇÃo npaRrrure.

KG 100 RS 14,26

GRUPO DE ITENS 04

porpA DE FRUTAS sABoR DtvERsos - pcr 01 KG - EMBALAGcv pRtuÁntn púsrtco
TRANSPARENTE, DATA DE EMPACOTAMENTO E VALIDADE. I.IÃO OCVTNÁ CONTER CORANTES

NEM ARoMArzANrEs EM suA coMposrçÃo. oEVERA sER AeRESENTADA E ENTREGUE

coNG EtADA, corrl nórulo.

KG 100 Rs 16,49

GRUPO DE ITENS 05

+,

i
t j --,
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76

Rs 11.32s,00

R5 2.349,00

Rs 3.396,00

Rs 405,80

Rs 3.432,00

R5 4.s14,00

RS 1.s47,00

R5 1,6s8,40

Rs 28.527,20

Rs64.490,90

KG 250 Rs 4s,30

CARNE BOVINA MOÍDA DE 1T (PRIMEIRA) REFRIGERADA,

CONTENDO PELE, CARTILAGEM, AUSENTE DE QUALQUER FUNGO OU BACTÉRIA, COM FIBRAS

MACIAS COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO. EMBALAGEM DE 1 KG, EM FILME PVC

TRANSPARENTE OU SACO PIÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM

AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.

***tá-DURA, NÃo

FILE DE pErro DE FRANGo REFRTGERADo, coM AspEcros pRópRtos, ruÃo nvolrctoos E NEM
pEGAJosos, con pRópRrn sEM MANcHAS ESvERDEADAS, cHErRo E snaon pRópRto, coÍvl

nusÊructn DE SUJtDADES, pARAstrAS E LARVAS, ACoNDtctoNADAS EM sAcos DE poltETtLENo

TRANSPARENTE nróxrco E RESTSTENTE EMBALAGEM: DE 1 KG, DEVENDo coNTER NA

EMBAT-AGEM NoME Do FABRTcANTE, DADos DE tDENTtFtcAçÃo, pnocroÊructn, truronvnçôrs
NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE.

KG 100 Rs 23,49

TINGUIçA TIPO CAI.ABREZA: LINGUIÇA SUÍNA, EMBALACEV N VÁCUO, EMBALAGEM: DE 1 KG.

DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM NOME DO FABRICANTE, DADOS DE IDENTIFICAÇAO,

PROCEDÊNCIA, INFORMAçÕES NUTRICIONAIS E PRAZO DE VALIDADE.

KG 100 R5 33,96

ToucrNHo DE poRco REFRTGERADo, EMBALAGEM A vÁcuo ou sAco púsrtco
TRANSPARENTE, EMBALAGEM: DE 1 KG, DEVENDO CONTER NA EMBALAGEM NOME DO

FABRTcANTE, DADos DE tDENTTFtcAçAo, pRoce oÊrucrn, rruronvnçôrs NUTRrcroNArs E pRAzo

DE VALIDADE.

KG ,rl Rs 20,2s

pREsuNTo cozrDo- oE 1ê eUALTDADE, EMBALAGEM oRTGINAL n vÁcuo, EM sAco púslco
TRANSpARENTE, nróxtco, LrMpo, NÃo vroLADo, RESTSTENTE, coM ASpEcro cARAcTERÍslco,
con pRópRta sEM MANCHAS pARDAcENTAS ou ESVERDEADAS, oDoR E sABoR pRópnro.

coNTER os DADos DE TDENTTFTcAÇÃo, rruronvaçÕES NUTRtctoNAts, Ne DE LorE,

QUANTIDADE DE 01KG. COM CERTIFICAÇAO SIF

KG 100 Rs 34,32

euEUo MUSSAREI-A - DE 1e eUALTDADE, EMBALAGEM oRtGTNAL A vÁcuo, ru snco púsrrco
TRANSpARENTE, nróxrco, lrrvpo, ruÃo vtolADo, RESISTENTE. coNTER os DADos DE

|DENTTFTCAÇÃo, rruronunçÕrs NUTRrcroNAts, Ne DE LorE, eUANTtDADE DE o1KG. coM
ce nrtrtcnçÃo stF/stM ou srE. pRAzo DE vALtDADE uÍrutruo DE 45 DtAs.

KG 100 Rs 4s,14

sAlstcHA tutsra À cRANEL - CARNE BovrNA / suÍNA Ttpo Hor-DoG coM No vÁxruo oe 2z
DE AMtDo. coM AspEcro canncrrnísttco, coR pRópRtA sEM MANCHAS pARDACENTAs ou
ESVERDEADAS, oDoR E sABoR pnópnro, coM ADtçÃo or Ácun ou GELo ruo vÁxrruo oe to%,
COM REGISTRO NO SIF OU SISP.

KG 100 Rs 15,47

ovo cRANJA - cAScA LrsA E sEM MANCHAS, DE TAMANHo wrÉoro n GRANDE, DEVENDo ESTAR

LIMPoS E ruÃo pooTnÃo ESTAR TRINCADoS, LIVRE DE MICRoRGANISMoS, E ISENTo DE

SUJTDADES. EMBALADoS EM cArxAS DE pApEúo, coM REGrsrRo ruo vrttrtrstÉnro on
AGRTCULTURA. pRAzo DE vALrDloe rr,tÍruruo 1s otAS A coNTAR A pARTtR DA DATA DE ENTREGA.

BANDEJA COM TRINTA UNIDADES.

BAND 80 Rs 20,73

3. DA FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

UNDtTEM

\
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3.1. A Secretaria de Cultura e Turismo da Pr atu enfrenta um problema significativo

e contínua. Essa dificuldade impactarelacionado à aquisição de gêneros alime

diretamente a capacidade de realizar eventos , que são essenciais para a promoção da

cultura local e o desenvolvimento do turismo na um fornecimento adequado compromete a

qualidade e a regularidade das atividades promovid as, ando tanto os participantes quanto a imagem da

Secretaria

3.2. Os principais envolvidos neste problema são os gestores da Secretaria, fornecedores locais e a comunidade
que participa dos eventos, Os gestores percebem a dificuldade como um entrave à execução de suas atividades

plênejadas, enquãnto os fornecedores enfrentam desafios na adaptação às demandas especíÍicas e irregulares.

A comunidade, por sua vez, experimenta uma redução na qualidade e frequência das atividades culturais e
turísticas, o que pode levar a uma menor participação e enga.,amento.

3,3. Resolver esse problema é de interesse público, pois a melhoria na aquisição de gêneros alimentícios

resultará em eventos mais bem organizados e frequentes, promovendo a cultura e o turismo local. Espera-se

alcançar uma maior eficiência operacional, redução de custos a longo prazo e um melhor atendimento às

necessidades da comunidade, Alem disso, a solução desse problema pode fortalecer a economia local ao

estabelecer parcerias mais eficazes com fornecedores, incentivando o desenvolvimento sustentável da região.

3.4, Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. OO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO OA ORGANIZAçÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de lguatu optou pela não elaboração do Plano Anualde No que diz respeito ao Plano

de Contratações Anual PCA do município de lguatu-CE, o mesmo se encontra publicado no PNCP em

conformidade com a Lêi 74.7331202L, bem como levado em consideração e previsão contida no decreto

municipal OLS|2O23, o qual regulamentou a aplicação da Nova Lei de Licitação (NLL) no ámbito do município de

lguatu-CE, e dispôs em seu Art. 6e que o município poderá elaborar o seu plano anual em um exercício para

execução no exercício seguinte,

5. DESCRTçÃO DA SOrUçÃOE ESPECTFTCAçÃO DO PRODUTO

5.1. A solução escolhida para a contratação de uma empresa de distribuição de gêneros alimentícios visa

otimizar o desempenho logÍstico da Secretaria de Cultura e Turismo da Prefeitura Municipal de lguatu. A
expectativa é que a empresa contratada ofereça um serviço de entrega eficiente e pontual, garantindo que os

produtos cheguem em condições adequadas e no tempo necessário para atender às demandas da secretaria.

Essa solução e compatível com a infraestÍutura existente, pois não requer alterações significativas nos processos

internos, além de alinhar-se com os objetivos organizacionais de eficiência e qualidade no atendimento.

5.2. A facilidade de implementação é um ponto forte, uma vez que a contratação de uma empresa especializada
em distribuição permite a rápida adaptação dos serviços às necessidades específicas da secretaria. Além disso,

a solução e escalável, podendo ser ajustada para atender a aumentos na demanda sem comprometer a

qualidade do serviço. lsso é essencial para acompanhar o crescimento das atividades culturais e turísticas na

região,

5.3. Do ponto de vista operacional, a manutenção e o suporte oferecidos pela empresa de distribuição garantem
a confiabilidâde e a continuidade do funcionamento. A presença de uma equipe dedicada ao suporte técnico e
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logístico assegura que eventuais problemas lvidos, minimizando interrupções, A

adaptabilidade da solução ao contexto local é ência da empresa em atuar na região,

compreendendo as particularidades logísticas e cultu

5.4. Economicamente, a contratação de uma empresa de distribuição apresenta um excelente custo-benefÍcio

em relação a alternativas como a aquisição de frota própria ou a contratação de pessoal interno para logística.

O retorno esperado sobre o investímento se manifesta na forma de redução de custos indiretos, como

manutenção de veículos e despesas com pessoal, além de aumentar a eficiência administrativa ao liberar

recursos humanos para atividades-fim da secretaria.

5.5. A solução contribui significativamente para o interesse público ao garantir que os eventos e atividades

culturais sejam realizados sem interrupções ou atrasos devido à falta de insumos alimentícios. A escolha por

uma empresa de distribuição se mostra mais adequada em relação a outras opções do mercado, pois combina

expertise logística com um entendimento profundo das necessidades locais, assegurando um serviço de

qualidade quê atende de forma eficaz e eficiente aos objetivos da Prefeitura Municipal de lguatu.

6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

6.1, Definir requisitos claros e precisos é essencial para garantir que a contratação atenda efetivamente às

necessidades da Secretaria de Cultura e Turismo, assegurando a aquisição eficiente e contínua de gêneros

alimentícios, A seguir, apresento os requísitos indispensáveis para a solução contratada:

6.2. Variedade de Produtos: A solução deve incluir um catálogo diversificado de gêneros alimentícios,
abrangendo itens perecíveis e não perecíveis, adequados para diferentes eventos e necessidades da Secretaria.

6.3. Qualidade dos Produtos: Todos os gêneros alimentícios devem atender aos padrões de qualidade e

segurança alimentar vigentes, garantindo a saúde dos consumidores.

6.4. Prazo de Entrega: Os produtos devem ser entregues em até 48 horas após a solicitação, assegurando a

continuidade das atividades da Secretaria sem interrupções.

6.5. Validade dos Produtos: Os itens fornecidos devem ter prazos de validade compatíveis com o tempo de

consumo previsto, evitando desperdícios.

6.6. Capacidade de Fornecimento Contínuo: A solução deve garantir a disponibilidade contínua dos produtos, ^
sem falhas no fornecimento durante o período contratual,

6.7. Flexibilidade de Pedido: Deve ser possível ajustar a quantidade e o tipo de produtos solicitados conforme
a demanda específica de cada evento ou atividade.

6.8. Conformidade com Normas Sanitárias: O fornecedor deve cumprir todas as normas sanitárias e regulatórias
aplicáveis ao armazenamento e transporte de gêneros alimentícios.

6.9. Suporte e Atendimento ao Cliente: O fornecedor deve oferecer suporte técnico e atendimento ao cliente
eficaz, para resolver quaisquer problemas ou dúvidas que possam surgtr.
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7,1. Havendo o aceite da proposta guanto

deverá apresentar amostra, que terá da

provisoriamente em primeiro lugar

realização divulgados por mensagem no

sistema, cuja presença será facultada a tod uindo os demais fornecedores interessados

7.2. As amostras poderão ser entregues no e Guilhardo Gomes de Araújo, ns S/N, Esplanada ll,

lguatu, Ceará, Brasil, no prazo limite de 3 (três) dias, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo

envio e por eventual atraso na entrega.

7.3. No caso de não haverentrega da amostra ou ocorreratraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo

entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

7.4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.5. Se a(s) amostra(s) apresentada pelo primeiro classíficado não for(em) aceita(s), será analisada a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste

Termo de Referência.

7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser

manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento,

7.7. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu

perfeito manuseio, quando for o caso.

8. DA GARANTIA DE PROPOSTA

8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação.

-10. DA sUBcoNTRATAçÃo
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

11.1. Em observância ao artigo 49, incisos ll e lll, da Lei Complemenlar ne 12312006, considerando que não há

um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno

porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complemenlar 12312006.

L2. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

L2.L. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência que consta descrita

no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lein'14.133,de2021.
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9. GARANTTA DA CONTRATAçÃO

9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ne 14.133, de202!.
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13. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEçÃO DO FORNEC

Forma de seleção e critério de julgamento da

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAçÃO, na modalidade

DISPENSA DE LICITAçÃO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO POR GRUPO DE ITENS.

Forma de fornecimento

73.2. O fornecimento do objeto será PARCEIÁDO.

L4. PROPOSTA DE PREçOS

14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e previdenciário

a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser

contratado;

1,4.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, modelo e

fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numerico e por

extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos.

15. EXrGÊNCTAS DE HABTLTTAçÃO

15.1. A HABILITAçÃO JURíDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

15.1.L, No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

15.1..2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.pov,br; ^
15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

75.t.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

15.1.6. No caso de cooperativa:ata de fundação e estatuto socialem vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art, 107 da Lei ne 5.764, de 1971;

15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de

a utorização;
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15.1.8. No caso de atividade cífica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo

15.1.9. Os documentos acima deve

respectiva.

nhados de todas as alterações ou da consolidação

L5.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:

15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento posterior

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, independente se a fase de

habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e lances.

L5.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de

lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda,

comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

15,2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir lnscrição

Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de lnscríção no Cadastro de Contribuintes

Municipal quando se tratar de prestador de serviço.

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751,, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda

Estad ua l;

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou

Positiva com Efeitos de Negativa de Debitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda

Municipal;

1-5.2.6.1. Caso o licítante seja considerado isento dos tributos municipais relaciônados ao objeto
licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

Municipaldo domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei,
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15.2.7. Prova de regularidade relativa ao empo de Serviço (FGTS), mediante

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, nômica Federal;

15.2.8. Prova de regularidade com a justiçâ traba ran te a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3'

da Lei Ne 12.44Ol2OLtl;

15.2.9. Declaraçâo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, periBoso ou insalubre

e não emprega menor de 1.6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXX|ll do art,7e da Constituição Federal;

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art.48, ll, da Lei Complementar n. 123, de

2006, a licitante melhor classificêda deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal,

social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no

decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de

regu larização.

15.3. HABILITAçÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos seguintes

documentos:

15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa

jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 (sessenta) dias antes da

data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

15.3.1.1.. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser

apresentada Certidão Negativa de lnsolvência Civil, expedida pelo distribuidor do domicÍlio ou

sede do licitante, desde que âdmitida a sua participação na licitação.

15.4. A qUALIFICAçÃO TÉCNlCA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos:

15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições

locais para o cumprimento das obrigaçôes objeto da Iicitaçâo.

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições peculiares da

contratação.

15.4.2. Além dâs declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as se8uintes declarações, sob pena de inabilitação:

15.4.3. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei np L4.733l2O2fl;
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15.4,4. Declaração de que cu rva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilítêdo da Previdência m outras normas específicas, na forma da lei (art

63, lV, da Lei ne L4.733/20271;

15.4.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vi8entes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 1e, da Lei ne 14.733/2021]l.

15.4.6, Comprovação de que a empresa licitante possui aptidão técnica e experiência prática para

fornecimento de produto pertinente e compatível em características com o objeto do respectivo grupo

de itens cotado, a ser feita através da apresentação de atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s)

por pessoa jurídica de direito público ou privado, em que figure o nome da empresa concorrente na

condição de "contratada".

-5. MODETO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Ordem de Fornecimento.

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas

com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualq uer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de lguatu em endereço indicado na Ordem de

Fo rnecimento.

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 90

(noventa)dias, ou a metade do prazo totalrecomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

16.5.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei ne 8,078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa

do Consumidor).

17. MODETO DE GESTÃO DO CONTRATO

17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

da Lei ne 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

77.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contÍato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

â postila.
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17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade contratada d ser realizadas por escrito sempre que

n5a g€m ônica para esse fim, conforme endereço

ta come rcta

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de

eletrônico informado pela contratada na sua propos

!7 .4. O óÍBão ou entidade poderá convoca r representante da em presa pa ra adoção de providências q ue deva m

ser cumpridas de imediato.

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos^
respectivos substitutos (Lei np L4.133, de 202L, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração

17.7.1.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. L17, §Lq da Lei ns 14.133, de 2021),

17.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

f7.7 .3. O fiscal técnico do contrato informará ao Bestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas ^
necessárias e saneadoras, se for o caso.

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

L7.7,5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administretiva

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário,
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1,7 .8.1. Caso ocorra descumpri

atuará tempestivamente na sol

uais, o fiscal administrativo do contrato
ndo ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ult ência;

Gestor do Contrato

L7.9.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contratb, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da

finalidade da administração.

77.L0. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

17.7L. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

77.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

17.L3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ne 14.133,de2021., ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso,

17.1,4. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Adm inistração.

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

18. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geralda Prefeitura Municipalde lguatu deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

UNIDADE: 1,0.01 - SECRETARIA DE CULTURA

CUSSITICEçÃO: 13.122.0002.2.061.,0000. MANUTENcAo DAS ATIVIDADES DA sEcRETARIA DE cULTURA E TURISMo

,:." 417
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NATUREzA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONS

18.2, A dotação relativâ aos exercícios financeiros erá indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos creditos correspon en es, media nte apostilamento.

19, DO RECEBIMENTO DO OBJETO

19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes no Termo de Referência e na proposta.

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de ReÍerência e na proposta, devendo ser substituído

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação ^
das penalidades.

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

executados e consequente aceitação mediante termo detalhado,

79.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepciona lmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendlmento das exigências

contratua is.

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do art. 143 da Lei ne 14.133, de 2OZL, comunicando-se à empresa parâ emissão de Nota

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

19.6. O prazo para a solução, pelo contratâdo, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise previa

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

dos bens nem a responsabilidade ético-profíssional pela perfeita execução do contrato.

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.

2O.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de va lidade;

a data da emissão;

os dâdos do contrato e do órgão contratante;
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o período respectivo de execução do contrato;

o valor a pagar; e

eventualdestaque do valor de retenções tributá nas c

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

20.4, A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do B rasil/Previdê n cia, Trabalhistas, FGTS,

Estado (dÍvida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei ne 14.133, de

2027.

20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,

para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante,

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

20.7, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

20.9. O pagamento será êfetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da

despesa, conforme item anterior.

20.10, O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente ind icados pelo contrâtado.

20.11. Será considerada data do pa8amento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

20.12, Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apllcável.

20.12.1. lnde pendentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
v iBe nte.

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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A PREFEITURA DE IGUATU-CE, pessoa jurídica de Direito Público, com sede na Rua/Avenida

h9. _, Bairro Cidade UF, inscrita no CNPJ sob o ne

através da Secretaria de neste ato representada pelo(a) senhor(a)

, Secretário(a) Municipal de do Município de lguatu-CE,

inscrito(a) no CPF sob o ne. e portador(a) da cédula de identidade ns expedida
peto ÓneÃO EMISSOR/UF, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa

, com sede na Rua/Avenida fl9._, Bairro

Cidade UF, inscrita no CNPJ sob o ne. , neste ato, representada pelo(a)^
senhor(a) (Qualidade do Representante), inscrito(a) no CPF sob o ne

e portador(a) da cédula de identidade ne, expedida peto ÓncÃo EMtssoR/uF,
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4.1,1,1, O(s) prazo(s) de entrega dô objeto ntes critérios

a) não poderá ser superior a 05 (cinco)

fornecimento ou outro instrumento hábil,
após a data de recebimento da ordem de

4.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA deverá comunicar a

CONTRATANTE das razões respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior;

4.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento hábil será enviada à

CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de

e ntrega;

4.1.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de

aplicação das sanções previstas neste em contrato;

4,2. Do local de entrega:

4.2.7, O local de entrega do objeto será na Secretaria de Cultura e Turismo, localizada na Rua Engenheiro Wilton
Correia Lima, S/N - Bairro Prado - lguatu/CE, no horário das 8h às 17h, de segunda a sexta-feira, em dias úteis;

4.2.t.1. Além da(s)entrega(s) no(s) local(is)designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,

descarregar, armazenar, instalar e montar (quando for necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por

servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3. Das condições de entrega:

4.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta forma, embalagens violadas,

itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serão aceitos.

4.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada

nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal não estejam rigorosamente de acordo com

o empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil.

4.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de Referência será,

imediatamente, notificada a CONTRATADA que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscal do
contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às

sanções previstas neste Termo de Referência,

4.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo,

4.3.5, Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo
necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

4.3.6, Os itens deverão estar compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas),
quando aplicável.
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4.3.7. O objeto deverá estar segregado p a embalagem original, rotulada pelo

fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes objeto, marca, código de barras impresso

na embalagem e capacidade de empilhame r, ainda, etiqueta de identificação da

CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de e ereço e telefone de contato, quando for o caso

contratado na ordem de R$ _ , conforme planilha abaixo:

(rNsERrR TABELA)

5.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do ^
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação;
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos de meses efetivamente executados;
5.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
5.4.1. O Terqo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto a forma
de execução do objeto;
5.4.2. O Aviso de Contratação Direta;
5.4,3. A Proposta da Contratada;
5.4,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
(art. 92, inciso Vl, da Lei ne. 1.4.733, de 0!0a12021.1

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado (lMR), ou outro
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços,

6.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo -
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
6.1.1.1. não produziu os resultados acordados,
6.7.7.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou
6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do seruiço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

6.2, A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.
6.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:
6.3.1. Conformidade com as Atividades Previstas no Contrato: Será avaliado se todas as atividades contratadas
foram executadas de acordo com as especificações técnicas, prazos estabelecidos no cronograma e requisitos
funcionais definidos, garantindo a entrega integral dos serviços previstos.

6.3.2, Qualidade dos Serviços e Relatórios Entregues: Serão analisadas a eficiência, adequação e funcionalidade
das soluções fornecidas, verificando se atendem plenamente às necessidades institucionais da Secretaria de

m e entregue e
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Desenvolvimento Socia l, Direitos Humanos
usabilidade para os usuá rios,

ndo uma operação segurâ, eficaz e de Íácil

6.3.3 Frequência e Pontualidade no Atendime rição considerará o cumprimento dos prazos

estabelecidos para atendimento e resolução de s AValiando a agilidade e disponibilidade da equipe
contrâtada para fornecer suporte, tanto remoto quanto presencial, conforme níveis de serviços acordados.
Do Recebimento

6,4. Os serviços serão recebidos provisoria mente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e

administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei ns 14,L33, de 2021 e Arts.22, X e 23, X do Decreto ne 11.246, de

2O2Z).

6.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

6.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico . lArÍ. 22, X, Decreto ne 17.246, de

20221.

6.7, O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo, (Art.23, X, Decreto ne

L7.246, de 2072l,.
5.8. O fiscal setorialdo contrâto, q ua ndo houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico
e administrativo,
6.9, Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscaltécnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e

qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá

resultar no redimensio namento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser

encaminhado ao gestor do contrato.
6.9.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entÍega do termo detalhado ou, em

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;
6.9.2, O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da

Lei ns 14133, de 2021)
6.9,4, O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo
e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.

6.9.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem pre.iuízo da aplicação das penalidades.

6.10. Quando a fiscalizâção for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e

administrativa e dema is documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para

recebimento definitivo.
6.11. Os serviços serão recebidos definitivâmente no prazo de 10 {dez) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedime ntos:
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6.11.1. Emitir documento comprobatório da aval is técnico, administrativo e setorial,
quando houver, no cumprimento de obrigações as do, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores obj dos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cum pr mento de obrigações, conforme regulamento (art.

21, Vlll, Decreto ne 17.246, de 20221.

6,11,2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso ha.ja

irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correçôes;

6.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apresentadas; e

6.11.4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela

fisca lização.

6.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de

liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

6.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do art. 143 da Lei ns 14.133, de 2027, comunicando-se à empresa para emissão de Nota ^
Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
6.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
6.L4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissionalpela perfeita execução do contrato.

Da Liquidação

6.1.5. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do arl.7e, §2e da lnstrução
Normativa SEG ES/M E ne 77/2022.
6.16. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se â possibilidade de prorrogação,
nos casos de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso
ll do art. 75 da Lei ne L4.733, de 2021
6.Ll . Parc fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa
os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
6.17.l. o prazo de validade;
6.1.7 .2. a data da emissão;
6.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
6.L7.4. o período respectivo de execução do contrato;
6.17.5. o valor a pagar; e
6.17.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis.

6.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;
6.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne

14.r33 /2O2L.
6.20. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

idas pelo con
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como a proibição de contratar com a Administr ico, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26
6.21, Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) s úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6,22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.23, Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Do Prazo de Pagamento

6.25. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate dez dias úteis, contados da finalização da liquidação

da despesa, conforme seção anterior, nostermos da lnstrução Normativa SEGES/ME ne77,de2022.
6.26, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

IPCA de correção monetária, divulgado pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), ou outro que

venha à substituí-lo,

Forma de Pagamento

6.27. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

paga mento.
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
6.29,1,, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos n.a legislação vigente,

6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne 123, de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meío de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

ou com o Poder
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8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índi

a importância calculada pela última variação conh

divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s);

CONTRATANTE pagará a Contratada
ec nça correspondente tão logo seja(m)

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s);

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor;

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

(art. 92, inciso Vll, da Lei ns. 74.133, de )Lloal2o2ll

8.1. O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência de L2 meses, que iniciará a partir da data da ^
sua assinatura, na forma que dispõe o art. 105 da Lei ns. 14.133, de 01,10a12021, podendo ser prorrogado

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do art. 107, caput, da Lei ns. 14.133, de

0!0a12021;
8.2. A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da

vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no histórico de gestão do

contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autoridade competente,

desde que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:

8.2.1. Fornecimento regular dos produtos;

8.2.2. Não aplicação de punições de natureza pecuniária por três vezes ou mais;

8.2.3. Manutenção do interesse pela Administração no fornecimento dos produtos;

8.2.4. Manutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

8.2,5. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

8.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual;
8,4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo;
8.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do ^
primeiro período de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a

renovação;

8.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas sanções de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

8.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista

em contrato;

8.8. Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como
inadimplemento contratual.

RUBRTcA lO

reajustamen

ruidando a di

o
o,

rL ru"
426

Éc

rq

(art.92, inciso Vlll, da Lei ns. 74.L33,de0Ll04l2O2Ll
CLÁUSULA NONA - DO CRÉDITo PELo qUAL coRRERÁ A DEsPEsA

\



n *"427
ãdt€Ftoradj.o_r

oEC

,r

o

uação orçam
ra

IGU U

9.1. As despesas decorrentes da

ru brica:
da Dotação Orçamentária sob a seguinte

no Elemento de Despesa

, e encontra ia na Lei Municipal que estima a receita e fixa a

despesa do Município de lguatu, Estado do Ce rcício financeiro de 2026 e de outras providências,

com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE, através da Secretaria de Cultura e Turismo

cúusuua DÉcrMA SEGUí{DA- DAs oBRTGAçÕEs DA coNrRATÂNTE : ,

(art. 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.1.33, de)Ll)al202Ll

12.1.. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o contrato e seus

anexos;
12.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
12.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço executado,
para que seja por ele refeito, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
12.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;
L2.5. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao serviço executado, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
12.6. Aplicar a Contratada, quando for o caso, as sanções previstas na leie neste Contrato;
12,7. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria da Administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;
1.2.8. Expllcitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente instrumento de contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente ímpertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
12.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;

----=T-
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12.9, Responder eventuais pedidos de restabel econômico-financeiro feitos pela

contratada no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, q

L2,1O. Notificar os emitentes das garantias, quando for o início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §40, do art. 737, da Lei ne. 14.133, de

01/oa/2021.;
12,11,. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

(art. 92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei ne. L4.133, de07/0a120271

13.L, Fornecer os materiais mediante requisição emitida pela contratante, em duas vias, assinada pelo fiscal do

contrato ou ainda pela autoridade superior do órgão contratante;
L3.2. Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas feiras as sextas feiras;

13,3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitação que decorreu o contrato,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e ^
perfeita execução do objeto e, ainda:
13.3.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
1,3.3.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos !2,1,3 e 17 a 27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.3.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste contrato, os produtos com avarias
ou defeitos;
13.3.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
13.3.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
13.3.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
13.3.7. responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;
13.4. Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de responsabilidades; ^
1.3.5. Arcar com todos os ônus de transportes, fretes, carga e descarga dos equipamentos contratados ate o local
do serviço.

E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS
(art, 92, inciso XlV, da Lei ne. 14.L33, de0Ll0a/20271

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne. 14.733, de 01,10a12021, o Contratado que

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motlvo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei

14.2, Serão aplicadas ao responsável pelas infra cima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratâdo der causa à inexecu parcial do contrato, sempre que não se justificar a

3

ç o
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da Lei ne 14.133, de 202711;

b) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §

4e, da Lei ne 14,133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e",
"f" , " 9" e "h" do subitem acima deste Contrato, be m como nas a líneas "b", "c" e "d", q ue justifiquem a im posição

de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei ne 14.133, de 2021).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 30 (trinta)dias;
ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até

o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
reposição da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n.

L4 .t33, de 2021.
lll) Compensatória, pa ra as infraçôes descritas nas alíneas do subitem 12.t, de 20% a 30% do va lor do
Contrato;
lV) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do subitem 12.1,

de 7% a 30% do va lor do Contrato,

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 9e da Lei nq. 14.133, de OL/]4/ZOZLI;
14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§ 7e da Lei ns. 14.133, de 01,lo4l2O27l;
14,4.1, Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ne. L4.L33, de 07l1al202l);

14,5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventuâlmente
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gêrantia
prestada, quando exigida, ou será cobrada .judicialmente (art. 1.56, § 8q, da Lei np. 14.L33, de OUO /ZOZLI;
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adm inistrativamente
no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
com petente;
14.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a âmpla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e paráBrafos do art. 158 da Lei ne.

14.133, de Oll)4l2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratâr e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar;
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne. 14.133, de OL/O4/2O27):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progra

de contro le.

rme normas e orientações dos órgãos

14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne. 14.133, de 01104/2027, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9.

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proced imental

e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);

14.10. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍâto ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus âdministradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei ns, 14.1.33, de Or/04/2O27\;
14.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze)dias úteis, contâdo da data dê aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas -
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. L61 da Lei np. 14.133, de 0L/04/2O211;
L4.L2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne. 14.133, de Otl04l2O2L;
14.13. Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do MoDEto DE GEsTÃo Do coNTRATo
(art.92, inciso XVlll, da Lei np. 14.133, de 01/04/2021)

15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pa rtes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nq 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstáncias mediante simples
a postila,

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escÍito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam
ser cumpridas de imediâto.
15.5. Após a assinaturâ do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sançôes aplicáveis, dentre outros.
15.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
15.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de
contrato, ou indicar os meios oficias de comunicação, como E-mail; Telefone; WhâtsApp; e do representante
indicado pela contratada, para comunicação fácil e constante.
15,8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicaçâo ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.
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L5.9. A execução do contrato dever
respectivos substitutos (Lei no 14.133,
15,10. O fiscal técnico do contrato acom
condições estabelecidas no contrato, d

alizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

o do contrato, para que sejam cumpridas todas as

egurar os me lhores resultados para a Administração.emo
(Decreto Federa I ne L7.246, de 2022, a.t.22,Vlli
15.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, §1s e Decreto ne 7L.246, de 2022, an.22,ll);
15.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçôes para

a co rreção da execução do contrato, determ ina ndo prâzo pa ra a correção. (Decreto ne 71.246, de 2022, a.t.22,
ilr);
15.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competêncía, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto ne 7L.246, de 2022, aÍi.22, lV);

15.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 77.246, de 2022, art.
22, Vl;
15.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nq 11.246,
de 2022, art. 22, Vll).
Fiscalização Ad m in istrativa
15,16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do
Decreto ne 77.246, de 2022).
15.17, Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrâto atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne 77.246, de 2022, art. 23, lV).

15,18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
15,18.1. A Contratada deverá indicar representante, sempre que solicitada reuníão de acompanhamento pela

Contratante, seja presencialmente, se.ja remotamente, para permanente alinhamento de trabalho e dirimir
quaisq uer falhas encontradas,
15.18,2. O prazo de resposta por parte da Contratada não deverá ser superior a quarenta e oito horas, no
máximo, tendo como ob.jetivo contínuo resposta com a maior brevidade possível.

1.5,19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto np L1,.246, de 2022, arl ZL,lV).
15.20, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àq uelas q ue ultrapassa rem a sua competê ncia. (Decreto ne 17.246, de 2022, an.2L, lll.
15.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal dá liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne L7.246, de 2022, art- 27,llll.
75.22. o Sestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setoriâl quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadast

1-'J-.246, de 2022, art. 21, Vlll).
mento de obrigações. (Decreto ne

15.23. O gestor do contrato tomará providências pa ização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ns 14.133,de2021,, ou pelo agente ou pelo setorcom competência para tal, conforme o caso. (Decreto nq

1,7246, de 2022, art. 21, X),

1.5.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art. 21-, Vl).

15.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do

contrato.

Ls.26. FTSCALTZAçÃO

15.26.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (arL.1,17, caput, da Lei ns. 1,4.733, de 01,/0412027).

Ls.27 . FrscALrzAçÃo rÉcN rcA

1,5.27.1,. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a asseBurar os melhores resultados para a Administração.
L5.27.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou

dos defeitos observados,lart.117, § 1s da Lei ns. 14.133, de úl0al202tl;
15.27 .3.ldentificada qualquer inexatidão ou írregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;
L5.27.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

L5.27.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
15.27.6. O fiscaltécnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

15.28. FTSCALTZAçÃO ADMtNtSTRATTVA

15.28.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peftinentes, caso necessário;

75.28.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência,

L5.29, GESTOR DO CONTRATO

1,5.29.1,. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,

atesto de cu
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elaborando relatório com vistas à verifica
atendimento da finalidade da administração;

adequações do contrato para fins de

15,29.2. O gestor do contrato acompanhará os dos pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medi as adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência
15.29.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
15.29,4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;

15.29.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da

Lei ns. 14.133, de O1/0al2O2!, ou pelo a8ente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;

15.29.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Ad ministração;
75.29.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos te rmos do contrato.

cúusuu oÉqrraA sExrA - DAs HrpóTEsEs DE ExflNçÃo Do coNTRATo
(art 92, incisc XlX, da Lei ne 14.133, de 01/04/202L)

16.L. Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao

CONTRATAoO o dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção

contratual se dará nos seguintes termos:
16.1.1. Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado
para tanto;
16.1.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência íicará prorrogada até a conclusão

do objeto caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o
contrato:
16.1.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a)ficará ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

16.2. Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazci nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
16.2.1, O contrato pode seÍ extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece va ntagem;
16.?.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a

notificação do contratado pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência;
16.2.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratualocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação;
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1.6.3. O contrato pode ser extinto antes de cum le estipuladas, ou antes do prazo nele
1.4.133, de OLIO4/2O21, bem comoíixado, por algum dos motivos previstos no a

amigavelmente, assegurados o contraditório e a amp

16.3.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Leij

L6.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se

não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
16.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para a lteração su bjetiva;

16.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
16.4,3, lndenizações e multas.

16.5. A extinção do contrato nâo configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-finâ nceiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, da Lei 1,41,33/2A211;

16.6. O contrâto poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de nâtureza técnica, ^
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso lV da Lei n.p 1.4.L33, deOL104/202L).

cúusuLA DÉcrMA sÉTrMA - DA puBLrcAçÃo
(art. 72, ParáBrafo único c/c art. 91, caput, ambos da Lei ns. 14.133, de 0110412021)

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 202L, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
em atenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14,133, de 2021,, e ao art.8e, §2e, da Lei n.12.527, de 2011, c/c art.7s,
§3e, inciso V, do Decreto n.7 .724, de 201.2.

CúUSU|Á DÉCIMA,OITAVA ;: OBRIGAçÕES PEBT:INÉNTE§iÀ'LCPD ]i'

(Leifederal n" 13.709, de 14 de agosto de 2018)

L8.1. As partes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 1.4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venhê a ^ser firmado, a pârtir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, indepe ndentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

18.3. É vedado o co mpâ rtilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lêi.
18.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
18.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1.5 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
18.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os devêres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

18.7, O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
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18.8. O Contratante poderá realizar diligên dessa cláusula, devendo o Contratado
atender prontamente eventuais pedidos de
18.9. O Contratado deverá prestar, no prazo e, prorrogável justificadamente, q uaisquer
informações acerca dos dados pessoais para

rea liza d o.

a LGPD, inc lusive quanto a eventual descarte

18.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

18.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

18.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD.

78.72. Os contratos e convênios de que trata o § 1e do arl,26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma,

lida e achada conforme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e

lega is efeitos.
de

xxxx
Secretário de Cultura e Turismo

Portaria n" XX/XXXX

Contratante

xxxx

Qualificação do Representante
Nome da Empresa

Contratada

,.'r" 4 3 5
arãuj8fiôqq.&tp

rovação formu
do pelo Con

EC

uo o

Testemunhas:

de 20_, lguatu-Ce,

________+_,
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ANEXO !lt
(MODELO DA PROPOSTA DE PREçO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA L]CITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-pMr/SECULT

Apresentamos ao Agente de Contratação da Prefeitura de lguatu-CE, a nossa proposta de preço para

execução dos seruiços referente ao objeto da presente, conforme planilha abaixo:

ITEM ESPECT FtCAçÕeS rÉCrurCeS UND QNT PREçO UNrT. VALOR GLOBAL

RS RS-

Caso aceita nossa proposta de preços, nos comprometemos a assinar o termo de contrato no prazo

determinado no instrumento de convocação.

Finalizando, declaramos que nos submetemos aos ditames da Lei Federal ns. 14.133, deO1,l04l2027e

suas alterações, e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Aviso de Contratação

Direta da dispensa de licitação supracitada, bem como seus anexos.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto.

Razão Social:

Endereço da Sede:

CNPJ n':
Validade da Proposta:

Banco: I Conta Corrente n" I Agência:

Atenciosa mente,

lguatu-Ce, _ l__J _.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

o
RUBR,CA

EC

o
ío
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ANEXO IV

(MODELO DE DECLARAçÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABATHO NOTURNO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitu ra Municipalde lguatu-Ce,

Secreta ria de _
Agente de Contrataçâo,

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2025_._._-PMr/SECULT

A em presa

Rua

inscrita no CNPI sob o ne. com sede na

n9. _, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador(a) da cédula de identidade de ns.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ns

DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo administrativo de

dispensa de licitação supracitado e, a inda, para fins do disposto no inciso Vl do caput do ârt, 68 da Lei ne. 14.133,
de Ot/04/202L e suas alterações, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notuÍno, perigoso

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze
anos, para o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 7e da Constituição Federal.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz: Sim (_) ou Não (_)
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-ce, _/_J_.

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representa nte
Nome da Empresa

(Assinature Preferencialmente Digital)

anrcr \.)

Ce o

I34 o
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ANEXO V
(MODELO DE DECLARAçÃO DE qUE ATENDE AOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LlCITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-PM!/SCULT

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede na

Ru h9._, Bairro Cidade: , UF, por intermédio de seu

representante legal, o senhor portador da cédula de identidade de 6e.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECIÁRA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital em epígrafe e seus anexos,

estando ciente de todos os seus termos, conforme art.63, inciso lda lei federal n" 14.1331202I, tal que o
declarante responderá pela veracidade das ínformações, na forma da lei.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _/_J_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Eigital)

o

E

4F 3 IL Noo
É RUBR
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ANEXO VI

(DECLARAçÃO DE QUE CUMpRE AS EXrGÊNCTAS DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFTCTÊNCrA E

PARA REABITITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL)

PAPET TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-PMr/SECULT

Nome do Representa nte Legal

Qua lidade do Representa nte
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede na Rua

n9. _, Bairro: Cidade: UF, por intermédio de seu

representante legal, o sen hor portador da cédula de identidade de ne.

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne.

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas, conforme art.63, inciso lV da lei federal n'
74.133/2021.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

lguatu-Ce, _/__J_.

omes de Aíaújo, s/n', Esplanade ll, lguetu-CÉ
CNPJ07.810.468/0001-90 | Site: www.iBuatu.ce.Bov.bí
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ANEXO VII

(MODELO DE DECLARAçÃO DE QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A INTEGRALIDADE DOS

cusTos PARA ATENDTMENTO DOS DtREITOS TRABALHTSTAS)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

A Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria de _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LrCrrAçÃO Ne. 2026._._._-PMr/SECULT

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne com sede na Rua

h9,_, Bairro Cidade: UF, por intermédío de seu

representante legal, o senhor portador da cedula de identidade de pe,

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ne

DECLARA que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme

art, 63, §1'da leifederal n' 1,4.t3312021,.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _/_J_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

o'w
o

E

s de Araújo, s/n', Esplanada ll, lguatu-Ce
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ANEXO V

(MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO POSSUIR, EM SUA CADEIA PRODUTIVA, EMPREGADO EXECUTANDO

TRABAtHO DEGRADANTE OU FORçADO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secreta ria de _,
Agente de Contratação,

DTSPENSA OE LTCTTAçÃO Ne. 2026._._._-PMr/SECULT

DECLARAçÃO

A empresa pa rticipa nte (razão social), devidamente inscrita no CNPJ ne

com sede na (endereço completo), por intermédio de seu

representante legal, assinado, qEg!\&\ não possuir, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art, Lq e no inciso lll do art. 5e da

Constituição Federal de 1988.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-ce, _ /-/_,

Nome do Representante Legal

Qua lidade do Representa nte
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

o

o Éco
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úo
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ANEXO IX

(MODELO DE DECLARAçÃO DE TNTDONETDADE E AUSÊNCrA DE FATOS TMPEDTTTVOS PARA PARTTCTPAçÃO)

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE

À Prefeitura Municipal de lguatu-Ce,

Secretaria d€ _,
Agente de Contratação,

DrspENsA DE LICTTAçÃO Ne. 2026._._._-PMUSECULT

DECLARAçÃO

A empresa inscrita no CNPJ sob o ne. com sede na Rua

;1e. , Bairro Cidade: UF, por intermedio de seu

representante legal, o senhor portador da cedula de identidade de 6e,

expedida pelo órgão emissor/UF e inscrito no CPF sob o ns

DECIÁRA para todos os fins de direito, especificamente para participação no processo administrativo de

dispensa de licitação supracitado, e, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para participação em

processos de contratação com a Administração Pública, nos termos do inciso lV do caput do art. 156 da Lei ne,

14.1,33, de 01,/Oa/2027 e suas alterações, e que comunicaremos qualquer fato impeditivo ou evento

superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade

jurídica, tecnica, regularidade fiscal, social e trabalhista e idoneidade econômico-financeira.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

lguatu-Ce, _/_J_

Nome do Representante Legal

Qualidade do Representante
Nome da Empresa

(Assinatura Preferencialmente Digital)

EC

o

o
o
í
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